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D5; Anderson Delares, Leonir Biachi.

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Planalto-PR, 30 de março de 2021.

□ COf^lVITE
LICITAÇÃO N.°:0
SOLICfTAÇ-ÃG: ^
PROCESSCKS); t

Pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
objetivando aquisição de veículo caminhão novo Okm caçamba basculante, para
atender as necessidades das Secretarias de Serviços Rodoviários e Secretaria de
Obras e Serviços Urbanos, do município de Planalto/PR Conforme segue;

ITEM DESCRIÇÃO Qtd VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
-Caminhão caçamba basculante c/
tração 4x2;
-novo, zero km;
-c/ potência min. efetiva de 185cv; -
com no mínimo 6 marchas à frente
e 1 à ré;
-mínimo de 4 cilindros, turbo cooler;
-direçâohidráulica;

-ar condicionado;
- vidros e travas elétricas;
-peso bruto total homologado
mínimo de IS.OOOkg;
- espelhos externos c/braços fixados
à cabine;
- macaco hidráulico tipo garrafa
compatível c/ a cap. de carga do
veículo;
-kit deferramentas conf. o exigido
por leis e normas do CONTRAN;
-Caçamba Basculante;
-Caçamba c/capac. min. de 6m3;
-faixas refletivas;
-para-lamas com lameiros de
borracha fixo no chassi da caçamba;
-fixação de para-choque conforme
normas do DENATRAN;
-Pintura automotiva com base "PU"
na cor indicada;
-vidros com película de proteção
(insulfilm) conforme legislação
vigente.
-garantia de 12 meses;

R$ 350.170,91 R$ 350.170,91

TOTAL R$ 350.170,91
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
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O custo total estimado do objeto importa no valor aproximado de R$ 350.170,9i
(trezentos e cinqüenta mil cento e setenta reais e noventa e um centavos).

Cordialmente,

Secíj

Jd
dérsorvDeelareí

ri/iços FjuDdoviáric

u
Bianchi

Secretário de Obras e Serviços Urbanos



MUNICÍPIO DE PLANALTO
É® CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

aPto Praça São Francisco de Assis, 1 583S=Ãfí^í9 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE REFERKNrTA

1.0RGÃ0 INTERESSADO

Secretana Municipal de Semços Rodoviários e Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

2.0BJET0

O presente termo tem por objeto o Registro de preços para eventual Contratação de empresa
^ especializada para aquisição de veículo caminhão novo Okm caçamba basculante, ao município de
Planalto - PR, mediante processo licitatório, com previsão para aquisição total, durante a vigência do
contrato, conforme necessidade da Secretaria, observadas as características e demais condições definidas
neste edital e seus anexos.

3.SECRETÁRIO RESPONSÁVEL

Anderson Delares, Leonir Biachi.

4.JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO

4.1 A aquisiçao desse veículo novo se faz necessário, pois é imprescindível para que as secretarias
descritas no item 1 possam atender a grande demanda de senriços de infraestrutura na zona urbana
e rural do mumcipio e melhorar acada dia os ser\fiços prestados aos municipes, onde a demanda tem
aumentado e muito, se tratando de serviço de manutenção de estradas, transporte de materiais e

, insumos para amnder as obras públicas do município, prestar assistência às pequenas propriedades
mrais do mumcípio. Destaca-se também, que a demanda de serviços prestados necessita de meios que
possibilitem a realização, fato este, que justifica a necessidade de melhoria na qualidade da prestação
dos serviços aos cidadãos. Portanto, com o intuito de dar continuidade em nos trabalhos em prol da
comunidade, faz-se necessária a aquisição do referido veículo.

4.2 A demanda levantada para o presente processo licitatório foi definida diante da necessidade de
substituição da frota de caminhões pertencentes ao mumcípio, a qual encontra-se velha e com
manutenção bastante custosa.

4.3 Para confecção do presente Termo de Referência, foram solicitados orçamentos das empresas Ingá
Veículos Ltda, PossoH Caminhões Ltda, Icavel Veículos Ltda e Banco de Preços, bem como Ata de
Licitação (Pregão Eletrônico 19/2020) da Cidade de Madinmba/PR, conforme documentação anexa.

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

03
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MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPJ: 76.460.526/0001-16
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-maii: pfanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ITEM DESCRIÇÃO Qtd VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

-Caminhão caçamba basculante c/
tração 4x2;

-novo, zero km;

-c/ potência min. efetiva de 185cv; -
com no mínimo 6 marchas à frente

e 1 à ré;

-mínimo de 4 cilindros, turbo cooler;

-direçãohidráulica;

-ar condicionado;

- vidros e travas elétricas;

-peso bruto total homologado

mínimo de IS.OOOkg;
- espelhos externos c/braços fixados
à cabine;

- macaco hidráulico tipo garrafa

compatível c/ a cap. de carga do
veículo;

-kit deferramentas conf. o exigido
por leis G normas do CONTRAN;

-Caçamba Basculante;

-Caçamba c/capac. min. de 6m3;

-faixas refletivas;

-para-lamas com lameiros de

borracha fixo no chassi da caçamba;
-fixação de para-choque conforme
normas do DENATRAN;

-Pintura automotiva com base "PU"

na cor indicada;

- vidros com película de proteção
(insulfilm) conforme legislação
vigente.

-garantia de 12 meses;

TOTAL

R$350.170,91 R$ 350.170,91

R$ 350.170,91

5.2. O valor máximo constante no objeto refere-se a média dos valores obtidos de todos os orçamentos
apresentados.

6.CONDIÇÔES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega do veículo licitado junto a Secretaria
Municipal de Administração no Município de Planalto —^PR, sem custos adicionais ao município.

lU"/^
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
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6.2. A empresa vencedora deverá entregar o veículo no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a
contar da emissão de solicitação de Faturamento/Empenho por parte da Secretaria Municipal de
Finanças.

6.3. A empresa para se habüitar ao processo ücitatório deverá apresentar as cerddões, autorizações e
licenças exigidas pela legislação vigente que regre a venda de veículos novos.
6.4. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do
ordenador de despesa por improbidade administrativa.

6.5. Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo departamento
responsável neste termo de referência.

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1. \ execução do contrato será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada pelo
Secretário de Administração, Marcelo Felipe Schmitt.

Planalto - PR, 30 de março de 2021.

Anderson Dêlares^

cano d^ iennços/Rodoviáçíos

lU LiA
ihir Bianchiy

Secretário de Obras e Serviços Urbanos

hLu c.
uiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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Mercedes-Benz

Grupe Veícuiois l 'du.
• ÁSI.CI J-.ic; a - -J " ■• ■

São Miguel do Oeste-SC, 17 de Março de 2021
AO
MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR

REF: ORÇAMENTO CAMINHÃO ATEGO 1719/36

Vimos pela presente ofertar-lhes o seguinte veículo:
01 (um) veículo novo, marca Mercedes-Benz, O km, modelo Caminhão ATEGO
1719/36, versão 4x2, com motor movido a óleo diesel, com 04 cilindros verticais em
linha, turbo cooler, com potência de 185 CV, com gerenciamento eletrônico de
combustível, com caixa de mudanças, com 06 marchas sincronizadas à frente e 1 à
ré, com direção hidráulica, com rodas aros 7,50 X 22,5, pneus 275/80 R 22,5, radiais
sem câmara, com Peso Bruto Total (PBT) de 16.000 kg, distancia entre eixos de
3,665 mm, com freio a ar comprimido de dois circuitos, a tambor e ABS, com
tanque de combustível de 210 litros, com garantia de 12 meses sem limite de
quilometragem. Equipado com Caçamba basculante sobre chassi, capacidade de
carga para 06 m^, caixa de carga confeccionada com chapas de aço SAC 350, sendo
o assoalho em chapa 6 mm e laterais em chapa de 4,75 mm, sistema de levante
através de pistão hidráulico, tampa traseira com sistema de basculamento por
gravidade, tomada de força e bomba hidráulica acoplada d acionamento
pneumático, boné para proteção da cabine, suporte p/ estepe com catraca para
içamento, caixa plástica para ferramentas, faixas refletivas, para-lamas d lameiros
de borracha fixo no chassi da caçamba, instalação elétrica, fixação de para-choque
conforme normas DENATRAN, pintura automotiva com base 'TU" na cor indicada.
Valor: 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais)
Condições de pagamento: A vista
Validade da Proposta: 31/^/2021

>LANGE PAUl^ MONTAGNA
GERENTE VENDAS

Sohinn-7 Paula fíloníagna
3i.'pcrv;sorn de Vçndss

CFF; 03T.fS5«-969-01

@  3c.-.. Va r-'t;pv - Stuigo!:. Alt:''nürr'0

•> : ■ i -'oivíva;:- : sp,.
"o . ? /

Bsino ■ ■ ■>»;:•.
:z<,' ^ •

•  'i'', ^ u ■ ■

."jác íTuci r. • ;c-sv;
■.w.v,,; ..po--..-,.. .-o.ci; --".Cir



Possoli Caminhões Ltda., inscrita no CNPJ sob o n°. 04.640.295/0002-00, com
endereço comercial à Rodovia BR 280, Km 538, s/n°. Bairro Área Industriai, CEP
85520-000, telefone (46) 3227-1233, e-mail administrativo.filial@possoli.com.br.

PROPOSTA DE VENDA

Vitorino/PR, 22 de março de 2021.

Ao Município de Planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, n°. 1.583
Bairro Centro

Planalto/PR
CEP 85565-000

Prezada Senhor,

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossa Senhoria segundo vossa
solicitação nossa proposta de venda, relativa ao fornecimento de 01 (Um)
caminhão tração 4x2, novo, marca IVECO, Modelo TECTOR 170E21 equipado
com caçamba de bm^ (Seis metros cúbicos), contendo as seguintes
características:

Caminhão marca IVECO, modelo TECTOR 170E21, ano 2021/2021, com tração
4x2, motor movido a óleo diesel, motor modelo FPT NEF 4ID, potência efetiva de
206CV, com gerenciamento eletrônico de combustível (COMMON RAIL), com

^  sistema de redução de emissão de gases norma PROCONVE P-7, transmissão
mecânica, acionamento manual, com 6 marchas a frente e 1 a ré, na cor branco,
com direção hidráulica, cabine tipo avançada, pneus da linha da montagem de
275/80 22,5, aro e pneu socorro de aço 7,5" x 22,5", freio de serviço tipo S-cam
com acionamento pneumático, tsimbores dianteiros e traseiros ajustador
automático das lonas (Automatic Slack Adjuster)/4.495cm2 área efetiva de
frenagem / ABS com EBL (Eletronic Brakeforce Limitation), freio a motor de
exaustão tipo válvula borboleta no escapamento/acionamento eletropneumático,
freio estacionário tipo Spring Brake com atuação pneumãtica no eixo traseiro,
com suspensão dianteira mecânica com molas parabólicas + amortecedores
hidráulicos telescópicos e barra estabilizadora, com suspensão traseira mecânica
com molas semielípticas de duplo estágio, capacidade de carga sobre o chassi do
veiculo sem considerar o peso do equipamento de 10.610kg, capacidade sobre o
eixo dianteiro de 6.000kg, sobre o eixo traseiro de lO.OOOkg, peso bruto total
homologado (PBT) de 16.000kg, distância entre eixos dianteiros e traseiros
compatível para instalação de caçamba, número de eixos 02, com espelhos
externos com braços fixados á cabine, macaco hidráulico tipo garrafa, compatível



com a capacidade de carga do veiculo, kit de ferramentas exigidos por lei e
normas da CONTRAN, com tacógrafo, equipado com 01 (uma) caçamba de 6m^
(Seis metros cúbicos), com comprimento 3400mm, largura 2400mm, altura
740mm, acompanha tomada de força, bomba hidráulica acoplada, pintura do
fundo anticorrosivo, pintura de acabamento branco sintético, açáo direta, 01 (um)
pistão, assoalho 4,25mm, caixa de carga 4,25mm, acompanha barrica d'agua,
faixas refletivas, para-choque móvel, porta traseira normal e lateral, com garantia
de 12 (Doze) meses da emissão do Certificado de Garantia do Veículo, com
entrega técnica e treinamento ao motorista.

O valor para fornecimento do objeto implementado acima é de R$ 342.980,00
(Trezentos e quarenta e dois mil, novecentos e oitenta reais) por unidade.

O prazo de vsdidade da proposta de venda é de 60 (Sessenta) dias.

O prazo da entrega do veículo equipado é de 60 (Sessenta) dias.

Atenciosamente,

POSSOLI CAMINHÕES LTDA
CNPJ 04.640.295/0002-00

AZANOR FÁBIO POSSOLI

SÓCIO-GERENTE
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Licitação

De: Lidia Barros <assessonajuridica@possoli.com.br>
Enviado em: segunda-feira, 22 de março de 2021 10:04
Para: licitacao@planalto.pr.gov.br
Cc: Fabiane Possoli

Assunto: ORÇAMENTO - PREF. PLANALTO. Tector 170E21 com Caçamba Basculante
6m^

Anexos: ORÇAMENTO PREFEITURA.pdf

Bom dia Ederson!

Segue orçamento solicitado,

Favor observar as diferenças do descritivo para o orçamento:
1. Pneus sobressalentes: sào para veículos pesados, com PBT maior, não temos tipo de pneu para veículos
dessa categoria. Normalmente os editais abrem com "pneus da linha de montagem", como o orçamento.
A Distância entre-eixos: a distância informada é pequena e serve para caminhonetes, impossível encurtar o
-nassi para a medida informada. As licitações normalmente especificam no edital "distância entre-eixos
compatível para a instalação da caçamba", possibilitando que mais empresas participem do pregão sem
prejuízo algum para a administração.
3. Sistema de levantamento da caçamba: por questões de segurança e para atender a finalidade da
licitação, o sistema de levantamento da caçamba não pode ser indireto, mas sim DIRETO por utilizar
somente um pistão

Permanecemos a disposição!

Atenciosamente,

Lidia Barros

Possoli Caminhões

Concessionária IVECO

Rod. BR 280, Km 538, s/n

85520-000 - Vitorino/PR
one: (46) 3227-1233

Whatsapp: (46) 99122-8475

o



Icovel
Comlrdtôos - Ônibus Giinlabâes

Ônl^

Frarttísco Beltrão - m 23 de Mar^o de 2021.

A

Prefeitura Municipal de Planalto - PR

y^'<'"'tUBa^-i^teiíaaen 17.7in pnp^,cy eauin^ri^

MOTOR

•  MAN / D08 34-230
•  Potência 226 cv
•  Cffindros: 4
•  Sistema ée injeção COMMON HAíL

^  • Sistema EGR (não utiUza Arfa 32 uréia)

transmissão

•  (!^Jn^VsTeã%^ Acionamento Manual / a cabo - co/n 6 marcbas é frente
EIXO TRASEIRO MOTRIZ

Fabricante / Modelo Merltor / MS.23.245 de dupla redução;
direção hidráulica integral

PNEUS

•  Pâdiais 27$/80 R22,5

freio

•  Prefo Serviço

l  lasrodas dianteiras e traseiras
•  Freio IW IFS rodes c/ ABS + EBD

EKhaust Valve Br^e'com^namTn'^Mã ̂ borboleta MAN
comando no acelerador, pedal de BmbrJj!^m7deBÍt' ®

PESO EM ORDEM DE MARCHA
•  Dianteiro 3.200 Kg
•  Traseiro 2,130 Kg
•  Totai S.330 kg

CAPACIDADE TÉCNICA POR EIXO

apacldade de carga útii + carrocería - 10.670 kg

ICAVEL VEÍCin.OS LTOA.

L>„R,S-ÍH,

Vi5iTfcNDS50Sln:-U-un.rAVH.CDM -L Oíçowl

io



Icovei
CcantnkSes - Ônibus CmnbthSos

ôitibim

CONDicões rii r^r

4X2 aqufpatfo ^7.230 ROBUST

• R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais)

Forma de Pagamento: A combinar

Cor: branco geada

Prazo de Bntrega: A combinar.

Garantia de 01 ano sem limite de quilometragem

Ano/Modeio 2021/2022

""a Perfodo de 30 (Trinta) diasreferido praso considerar-se-é cancelada IndependeSlnte^de noC"4s^^^^ "

tos PRESOTTO
gerente comerceal

Os lâãcutfiifi&fpSDiã.-.'^ "• if '.r- w'aiuriMias ptía iíahrf0jnío
MA» tAHN AMÉBIC» «si shi.; iCAmIv, vUC^OS kTOA lüfiw uu ouiia).

aíBsnto, corE^ittc«i!iKi o iiencuo oa Pan^tieiiã jnsi&tò£b n» a
dâtâ iiiuramân» a pfãío> <» «AiTigã i umâ ̂«visá> cta ««orsis cim
os taianyhraa lepitsKiss b cohddmtadas pate laxctaijoia, itoAsníío
ccõner dmos e sttoaçSas de vdor o ent^a 9«sn pr^to «viso. «tescte
já cKâzfiEodb o oexTtprado^ fiearufo a cntè^dsst^ matscf ou nte eue
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Licitação

De:

Enviado em:

Para:

Cc:

Assunto:

Anexos:

João Carlos - Icavel Veículos Ltda <auxvendasfb@icavel.com>

terça-feira, 23 de março de 2021 13:56

licitacao@planalto.pr.gov.br
vendasfb@icavel.com

Caminhão VW CONSTELLATION 17.230ROBUST equipado com caçamba
basculante de 6m^

Scan.pdf

Boa tardei

Segue anexo orçamento solicitado de um Caminhão VW CONSTELLATION 17.230ROBUST equipado com caçamba

basculante de 6m^

Att; João

Esta mensagem foi verificada pelo sistema de antivÃrus e
acredita-se estar livre de perigo.

i5-



Relatório de Cotação: Caminhão Caçamba OKM

Pesquisa realizada entre 30/03/2021 13:56:37 e 30/03/2021 14:08:09

nc-racio- f:!'ui;- I ÍIP: !h7 4Q i'-H, ■ ■■■]

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 73 de 05 de Agosto de 2020, os preços constantes nesse relatório
atendem ao Inc. I Art. 2°, (Portal de Compras Governamentais - www.comprasgovernamentais.gov.br), §2° do Art. 5°, (o
resultado da pesquisa será a média dos preços obtidos), bem como Inc. II e III do Art. 5°.

Método Matemático Aplicado: Mediana dos preços obtidos - Preço calculado com base na mediana de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item. Sendo a mediana o elemento central dos itens, caso número de elementos seja ímpar, ou a média dos dois

^j^mentos centrais caso número de elementos seja par.
frnne Instrução Normativa N° 73 de05deAgostode2020, noArtigos". 'A pesQuisa depreços será materializaíja em docum&ito que cxmterá: INC IV-Métodòmatemático aplicadopara a

tíefíniçào do valor estimado.'

Item 1: caminhão tração 4x2 185cv

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 317.703,67 (un)
PERCENTUAL PREÇO MÁXIMO

RS 317.703,67 RS 317.703,67

Valor Global:

Valor do Item em relação ao total

# 1) caminhão traçáo...
Quantidade de preços por Item .

Detalhamento dos Itens

Item 1: caminhão tração 4x21 BScv

Preço Estimado; RS 317.703,67 (un) Percentual: - Preço Máximo: RS 317.703.67 Média dos Preços Obtidos: RS 317.703,67



Quantidade

1 Unidade

Descrição

caminhão tração 4x2, zero km, com pbt mínimo de 16.000 kg, potência do motor mínima de 135cv, equipado com carroceria base
ulante com capacidade mínima de 6m®. 1. características técnicas a. classificação; veículo novo, tração 4x2, zero quilômetro, equi

pado com carroceria basciilante; b. ano de fabricação do chassi; do ano em curso ou posterior; c. pbt igual ou superior a 16.0000
kg; d. motor do veículo; óleo diesel, com potência igual ou superior a 185cv; e. distância entre eixos, compatível para implemento d

e carroceria basculante de 6m®. f. pneus e rodas originais de fábrica, com a fabricação do ano corrente ou, no máximo, no prazo d

e 12 (doze) meses contados da data de entrega do veículo; g. pintura na cor branca; e 2. diversos a. ar-condicionado original de fá
brica; b. retrovisores externos elétricos; c. vidro elétrico nas portas com fechamento/abertura automática pela chave; d. travas elét

ricas das portas com acionamento na chave; e. computador de bordo contendo no mínimo as seguintes funções; diagnósticos de

falhas, horas de viagem, autonomia do combustível e média geral do consumo, entre outros; f. som/multimídia integrada ao veícui

o. somente o disponibilizado de fábrica; g. protetor de cárter; h. jogo de tapete de borracha; e i. deverá acompanhar o veículo todo f

erramental básico distribuído pelo fornecedor (chave de roda, macaco hidráulico e triângulo). 3. caracterização da carroceria base

ulante a. implemento novo e de primeiro uso com caixa de carga retangular com cantos poligonais em chapa vincada, feita em aç

o estrutural de alta resistência ao desgaste, com qualidade igual ou superior ao usi sac 350, sem costelas, laterais e frontal com e

spessura de 4 mm, fundo com espessura de 5 mm, tampa traseira com travamento e abertura através de mecanismo interligado

ao sistema de basculamento, articulação com eixo em aço laminado de espessura de 3 polegadas, articulados em buchas de aço

com lubrificação por meio de bico de graxeira; b. capacidade da caçamba de 6m^; c. sistema hidráulico com 1 (um) cilindro hidrául

ico de 7 polegadas com ação direta, bomba hidráulica, tomada de força acoplada, reservatório de óleo com filtro e visor de nível, m

angueiras hidráulicas, acionamento pneumático na cabine do veículo, pressão de trabalho mínima de 140 bar; d. tampa, traseira ti

po porteira; e. protetor de cabine com viga de reforço e bordas elevadas; f. atentar para que a localização do centro de gravidade d

o conjunto, atenda aos requisitos definidos nas normas dos fabricantes para uso fora de estrada; g. possuir para-lamas plásticos f

ixados no chassi com para barro de borracha; h. possuir suporte de estepe no frontal da caixa de carga; i. possuir caixa plástica d

e ferramentas com chave; j. possuir ganchos para amarração e ancoragem da carga; k. a pintura deverá ser precedida de uma lim

peza com desengraxante químico e fosfatizaçâo, base com aplicação de fundo anticorrosivo e acabamento com pintura na cor br

anca em p.u. I. produto similar a caçamba basculante modelo américa de 6m^ da facchini

Observação

Preço (Compras Governanrrentais) 1; Média das 3 Melhores Propostas Finais

Inc lArt. 5° da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão; 5REFEITURA MUNICIPAL DE CERRO AZUL

Objeto; Aquisição de 01 (um) caminhão caçamba basculante 6X4. novo, O Km com

recursos do convênio n° 889972/2019 do Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento, em atendimento a Secretaria Municipal de Agricultura,

Abastecimento e Meio Ambiente..

Descrição; CAMINHÃO - Caminhão 6x4, Okm; Ano modelo 2020; Cor branca. Potência

mínima do motor 275 cv. Sistema de injeção eletrônica; Freio motor; Freio de

serviço mínimo tipo Tambor nos eixos dianteiros e ti aseiro com abs/ebd;

Capacidade mínima de tração (CMT) 42.000; Peso bruto total (PBT) de no
mínimo 23.000 kg; Numero mínimo de 9 marchas a frente e 1 a ré; Tanque de

combustível com capacidade mínima de 210 L; Pneus com dimensões mínimas

de 275/80R x 22,50; Estepe e suporte para pneu sobressalente fixado na

estrutura da caçamba ou caminhão; Extintor de incêndio e caixa de feri amentas;

Cabine com Ar-condicionado; Banco do motorista com suspensão a ar; Vidros e

travas elétricas; Tacógrafo; Volante escamotiável; Acoplado com caçamba
basculante com capacidade mínima de 12m^; Acionamento por pistâo telescópio
frontal direto; Assoalho fabricado em chapa metálica de espessura mínima de

Icm; laterais com chapa metálica mínima de 'A de polegada; Tampa traseira

reforçada com abertura lateral e com mecanismo de abertura e fechamento na

parte inferior da tampa; Tomada de força e bomba hidráulica compatível com o

tamanho da caçamba; Escada lateral; chassi duplado com travessa de ação de
no mínimo de 12mm; protetor

CatMat; 1937 - CAMINHAO

R$ 416.100,00

Data; 16/12/2020 09:10

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação; N°Pregão'452020 / UASG 987501

Lote/Item; /l

Ata; Link Ata

Adjudicação; 22/12/202010:22

Homologação; 22/12/2020 10:29

Fonte; wvvw.comprasgovemamentais.gov

.br

Quantidade; 1

Unidade; Unidade

UF; PR

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

24.706.364/0001 -50 SAVANA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

*VENCEDOR*

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 409.900,00
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: MERCEDES-BENZ

Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo: ATEGO 2730/36

Descrição: Caminhão 6x4; Okm; Ano e modelo 2020; Cor branca; Potência mínima do motor 275 cv; Sistema de injeção eletrônica; Freio motor; Freio de serviço
mínimo tipo Tambor nos eixos dianteiros e traseiro com abs/ebd; Capacidade mínima de tração (GMT) 42.000; Peso bruto total (PBT) de no mínimo 23.000 kg;
Número mínimo de 9 marchas a frente e 1 a ré; Tanque de combustível com capacidade mínima de 210 L; Pneus com dimensões mínimas de 275/80R x 22.50;
Estepe e suporte para pneu sobressalente fixado na estrutura da caçamba ou caminhão; Extintor de incêndio e caixa de ferramentas; Cabine com Ar condiciona
do; Banco do motorista com suspensão a ar; Vidros e travas elétricas; Tacógrafo; Volante escamotiável; Acoplado com caçamba basculante com capacidade
mínima de 1 Zm^; Acionamento por pistão telescópio frontal direto; Assoalho fabricado em chapa metálica de espessura mínima de 1 cm; laterais com chapa m
etálica mínima de v* de polegada; Tampa traseira reforçada com abertura lateral e com mecanismo de abertura e fechamento na parte inferior da tampa; Toma
da de força e bomba hidráulica compatível com o tamanho da caçamba; Escada lateral; chassi duplado com travessa de ação de no mínimo de 12mm: protetor
de cabine com viga reforço e bordas elevadas; Controles do basculante instalados no interior da cabine; Pinos de cordas nas laterais; Frente e traseira; Para-la
mas traseiros em metal instalados no chassi da caçamba; Para-choque traseiro e laterais conforme padrão INMETRO; Faixas reflexivas aprovadas pelo DETRA
N; Garantia mínima de 12 meses (Sem limites de quilometragem)

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

ROD CONTORNO LESTE BR-116,5615 ALEX (42)2101-2300 alexrastellitfflsavana.com.br

09.091.832/0001-35 FLORENCA CAMINHÕES S/A R$417.500,00

Marca: IVECO

Fabricante: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA

Modelo: TECTOR 260E30 (26-300) 6X4
Descrição: FABRICANTE CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA - MARCA IVECO - MODELO TECTOR 260E30 6X4 - IMPLEMENTO CAÇAMBA BASCULANTE IZM» C
aminhào 6x4; Okm; Ano modelo 2020; Cor branca; Potência mínima do motor 275 cv; Sistema de injeção eletrônica; Freio motor; Freio de serviço mínimo tipo Ta
mbor nos eixos dianteiros e traseiro com abs/ebd; Capacidade mínima de tração (CMT) 42.000; Peso bruto total (PBT) de no mínimo 23.000 kg; Número rnínirn
o de 9 marchas a frente e 1 a ré; Tanque de combustível com capacidade mínima de 210 L; Pneus com dimensões niínimas de 275/80R x 22.50; Estepe e supor

te para pneu sobressalente fixado na estrutura da caçamba ou caminhão; Extintor de incêndio e caixa de ferramentas; Cabine com Ar-condicionado; Banco do
motorista com suspensão a ar; Vidros e travas elétricas; Tacógrafo; Volante escamotiavel; Acoplado com caçamba basculante com capacidade mínima de 12
m^; AcionaiTiento por pistáo telescópio frontal direto; Assoalho fabricado em chapa metálica de espessura mínima de 1 cm; laterais com chapa metálica minim
a de '/4 de polegada; Tampa traseira reforçada com abertura lateral e com mecanismo de abertura e fechamento na parte inferior da tampa; Tomada de foiça e
bomba hidráulica compatível com o tamanho da caçamba; Escada lateral; chassi duplado com travessa de ação de no mínimo de 12mm; protetor de cabine co
m viga reforço e bordas elevadas; Controles do basculante instalados no interior da cabine; Pinos de cordas nas laterais; Frente e traseira; Para-lamas traseiros
em metal instalados no chassi da caçamba; Para-choque traseiro e laterais conforme padrão INMETRO; Faixas reflexivas aprovadas pelo DETRAN; Garantia mí

nima de 12 meses (Sem limites de quilometragem).

Endereço: Telefone: Email:

RODOVIA CONTORNO LESTE - BR 116.17317 (41) 3213-1515/(41) 3302-1736 / (41) 3213-1505 florencaífflfiorenca.com br

05.163.253/0001-08 EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA R$ 420.900,00

Marca: VOLKSWAGEN

Fabricante: VOLKSWAGEN

Modelo: CONSTELLATION 26.280

Descrição: Caminhão 6x4; Okm; Ano modelo 2020; Cor branca; Potência mínima do motor 275 cv; Sistema de injeção eletrônica; Freio motor; Freio de serviço
mínimo tipo Tambor nos eixos dianteiros e traseiro com abs/ebd; Capacidade mínima de tração (CMT) 42.000; Peso bruto total (PBT) de no mínimo 23.000 kg;
Numero mínimo de 9 marchas a frente e 1 a ré; Tanque de combustível com capacidade mínima de 210 L; Pneus com dimensões mínimas de 275/80R x 22,50;
Estepe e suporte para pneu sobressalente fixado na estrutura da caçamba ou caminhão; Extintor de incêndio e caixa de ferramentas; Cabine com Ar-condiciona
do; Banco do motorista com suspensão a ar; Vidros e travas elétricas; Tacógrafo; Volante escamotiável; Acoplado com caçamba basculante com capacidade
mínima de 12m®; Acionamento por pistão telescópio frontal direto; Assoalho fabricado em chapa metálica de espessura mínima de 1 cm; laterais com chapa m
etálica mínima de Vi de polegada; Tampa traseira reforçada com abertura lateral e com mecanismo de abertura e fechamento na parte inferior da tampa; Toma
da de força e bomba hidráulica compatível com o tamanho da caçamba; Escada lateral; chassi duplado com travessa de ação de no mínimo de 12mm; protetor
de cabine com viga reforço e bordas elevadas; Controles do basculante instalados no interior da cabine; Pinos de cordas nas laterais; Frente e traseira; Para-la
mas traseiros em metal instalados no chassi da caçamba; Para-choque traseiro e laterais conforme padrão INMETRO; Faixas reflexivas aprovadas pelo DETRA
N; Garantia mínima de 12 meses (Sem limites de quilometragem).

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

MG Uberlândia R DUQUE DE CAXIAS. 450 (34) 3216-6700 emporium@triang.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Melhores Propostas Finais R$ 317.703,67

Inc I Art. 5° da IN 73 de 05 de .4s70Sfí:> de2020

Órgão: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL Data; 25/11/2020 08:48
Cia de Desenv. do vale do são francisco/se Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Fornecimento, carga, transporte e descarga de caminhões diversos destinados SRP' SIM
aos municípios da área de atuação da 4" Superintendência Regional da identificação: N°Pregão-272020 / UASG'195003

Lote/Item: /7

Ata; Link Ata

Adjudicação; 27/11/2020 09:49

Homologação; 01/12/2020 12:17

Fonte; www.comprasgovernannentais.gov

br

Quantidade; 18

Unidade; Unidade

UR SE ^
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Codevasf, no estado de Sergipe, distribuídos em 10 (dez) itens..



Descrição: CAMINHÃO - Caminhão basculante - novo, zero Km. ano de fabricação mínimo

2020, potência mínima de 180 CV, PBT mínimo de 16 TOM, com ar-condicionado,

sistema completo de som, direção hidráulica, com lameiro de borracha, cinto de

segurança de 03 (tres) pontos. Carga útil com equipamento mínima 10.000 kg.

com caçamba basculante de capacidade volumétrica mínima 6,00 m®, protetor

de cabine, tampa traseira basculante padrão com fechamento automático,

assoalho em aço espessura mínima 4,50 mm, laterais em aço espessura mínima

4,50 mm, pinos de cordas nas laterais, frente e traseira. Cilindro hidráulico central

com uma ou duas unidades, com mangueiras para conexões, caixa metálica

para ferramenta, escada lateral, faixas reflexivas, sistema elétrico e lanternas

conforme normas ABNT, faixas reflexivas. Manual em Português. Emplacado.

Com entrega técnica. Com logomarca da CODEVASFsilkada nas duas portas em

local visível, conforme modelo no edital. Assistência Técnica Autorizada, para o

bem ofertado, tanto para o veículo como para o equipamento, no Estado de

Sergipe. ITEM ABERTO PARA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA DE QUALQUER

NATUREZA.

CatMat: 1937 - CAMINHAO

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

n.726.521/0012-08

*VENCEDOR*

TRANSRIO CAMINHÕES, ÔNIBUS, MAQUINAS E MOTORES LTDA R$273.111,00

Marca: Wolksvagem

Fabricante: Man Latin América

Modelo: Modelo 17-190

Descrição: Caminhão basculante - novo, zero Km, ano de fabricação mínimo 2020, potência mínima de 180 CV, PBT mínimo de 16T0N, com ar-condicionado,
sistema completo de som, direção hidráulica, com lameiro de borracha, cinto de segurança de 03 (três) pontos. Carga útil com equipamento mínima 10.000 kg,
com caçamba basculante de capacidade volumetrica mínima 6,00 m®, protetor de cabine, tampa traseira basculante padrão com fechamento automático, ass
oalho em aço espessura mínima 4,50 mm, laterais em aço espessura mínima 4,50 mm, pinos de cordas nas laterais, frente e traseira. Cilindro hidráulico central
com uma ou duas unidades, com mangueiras para conexões, caixa metálica para ferramenta, escada lateral, faixas reflexivas, sistema elétrico e lanternas conf
orme normas ABNT, faixas reflexivas. Manual em Português. Emplacado. Com entrega técnica. Com logomarca da CODEVASFsilkada nas duas portas em local
visível, conforme modelo no edital. Assistência Técnica Autorizada, para o bem ofertado, tanto para o veículo como para o equipamento, no Estado de Sergipe l
TEM ABERTO PARA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA DE QUALQUER NATUREZA.

Endereço:

RODOVIA BR 101, SN

Telefone:

(11) 2377-7043 /(II) 2377-7763 /(II) 2377-7028

Email:

vania@jsl.com.br

02.990.234/0001-59 DIVENA LITORAL VEÍCULOS LTDA. R$ 330.000,00

Marca: MERCEDES-BENZ

Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo. ATEGO 1719

Descrição: Caminhão basculante - novo, zero Km, ano de fabricação mínimo 2020, potência mínima de 1S0 CV, PBT niínimo de 16 TON, com ar-condicionado,
sistema completo de som, direção hidráulica, com lameiro de borracha, cinto de segurança de 03 (três) pontos. Carga util com equipamento mínima 10.000 kg,
com caçamba basculante de capacidade volumetrica mínima 6,00 m', protetor de cabine, tampa traseira basculante padrão com fechamento automático, ass
oalho em aço espessura mínima 4,50 mm, laterais em aço espessura mínima 4,50 mm, pinos de cordas nas laterais, frente e traseira. Cilindro hidráulico centra!
com uma ou duas unidades, com mangueiras para conexões, caixa metálica para ferramenta, escada lateral, faixas reflexivas, sistema elétrico e lanternas conf

orme normas ABNT, faixas reflexivas. Manual eni Português. Emplacado. Com entrega técnica. Com logomarca da CODEVASFsilkada nas duas portas em local
visível, conforme modelo no edital. Assistência Técnica Autorizada, para o bem ofertado, tanto para o veículo como para o equipamento, no Estado de Sergipe I
TEM ABERTO PARA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA DE QUALQUER NATUREZA.

Estado: Cidade: Endereço:

SP Santos AV MARGINAL DA VIA AMCHIETA, 2521

Nome de Contato: Telefone:

ENZO FERNANDO AGUIAR CATTO (13)3295-9933

Email:

liei tacaoíõídivena com, br

20.716.823/0001-25 LS TRACTOR ASAP COMERCIO DE MAQUINAS LTDA R$ 350.000,00

Marca: VW - VOLKSWAGEN

Fabricante: VW - VOLKSWAGEN

Modelo; 17.190

Descrição: Caminhão basculante - novo, zero Km, ano de fabricação mínimo 2020, potência mínima de 180 CV, PBT mínimo de 16 TON, com ar-condicionado,
sistema completo de som, direção hidráulica, com lameiro de borracha, cinto de segurança de 03 (três) pontos. Carga util com equipamento mínima 10.000 kg,
com caçamba basculante de capacidade volumétrica mínima 6,00 m', protetor de cabine, tampa traseira basculante padrão com fechamento automático, ass
oalho em aço espessura mínima 4,50 mm, laterais em aço espessura mínima 4,50 mm, pinos de cordas nas laterais, frente e traseira. Cilindro hidráulico central
com uma ou duas unidades, com mangueiras para conexões, caixa metálica para ferramenta, escada lateral, faixas reflexivas, sistema elétrico e lanternas conf
orme normas ABNT, faixas reflexivas. Manual em Português. Emplacado. Com entrega técnica. Com logomarca da CODEVASFsilkada nas duas portas eni local
visível, conforme modelo no edital. Assistência Técnica Autorizada, para o bem ofertado, tanto para o veículo como para o equipamento, no Estado de Sergipe. I
TEM ABERTO PARA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA DE QUALQUER NATUREZA

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone:

MG Belo Horizonte RUA MANAUS, 116 Antônio Firmino de Miranda Neto (31)3143-9292
Email:

asapcomercial@asapcomercial.com.br

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais

hic. // Art. 5" da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: MUNICÍPIO DE PUGMIL/TO

R$ 303.100,00

Data: 02/02/2021 08:00

Jb
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Objeto; AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE, GRUPO GERADOR E MICROTRATOR

NOS TERMOS DA PROPOSTA N" 015136/2020 ORIUNDA DO CONVÊNIO

PLATAFORMA + BRASIL N' 903642/2020 - MINISTÉRIO DA DEFESA

Descrição: Caminhão tração 4x2 - Caminhão tração 4x2, zero km. com PBT mínimo de

16.000 kg, potência do motor mínima de 185CV. equipado com carroceria

basculante com capacidade mínima de 6m^. 1. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS a.

Classificação: Veículo novo, tração 4x2, zero quilômetro, equipado com

carroceria basculante; b. Ano de fabricação do chassi: do ano em curso ou

posterior; c. PBT igual ou superior a 16.0000 Kg; d. Motor do veículo: Óleo diesel,

com potência igual ou superior a 1S5CV; e. Distância entre eixos, compatível para
implemento de carroceria basculante de õm®. f. Pneus e rodas originais de

fábrica, com a fabricação do ano corrente ou, no máximo, no prazo de 12 (doze)
meses contados da data de entrega do veículo: g. Pintura na cor BRANCA; e 2.

DIVERSOS a. Ar-condicionado original de fábrica; b. Retrovisores externos

elétricos; c. Vidro elétrico nas portas com fechamento/abertura automática pela

chave; d. Travas elétricas das portas com acionamento na chave; e. Computador

de bordo contendo no mínimo as seguintes funções: diagnósticos de falhas,

horas de viagem, autonomia do combustível e média geral do consumo, entre

outros: f. Som/multimídia integrada ao veículo, somente o disponibilizado de

fábrica; g. Protetor de cárter; h. Jogo de tapete de borracha; e i. Deverá

acompanhar o veículo todo ferramental básico distribuído pelo fornecedor (chave

de roda, macaco hidráulico e triângulo). 3. CARACTERIZAÇÃO DA CARROCERIA
BASCULANTE a. Implemento novo e de primeiro uso com caixa de carga

retangular com cantos poligonais em chapa vincada, feita em aço estrutural de

alta resistência ao desgaste, com qualidade igual ou superior ao USISAC 350,

sem costelas, laterais e frontal com espessura de 4 mm, fundo com espessura
de 5 mm, tampa traseira com iravamento e abertura através de mecanismo

interligado ao sistema de basculamento, articulação com eixo em aço laminado
de espessura de 3 polegadas, articulados em buchas de aço com lubrificação por

meio de bico de graxeira; b. Capacidade da caçamba de 6m^: c. Sistema

hidráulico com 1 (um) cilindro hidráulico de 7 polegadas com ação direta, bomba

hidráulica, tomada de força acoplada, reservatório de óleo com filtro e visor de

nível, mangueiras hidráulicas, acionamento pneumático na cabine do veículo,

pressão de trabalho mínima de 140 bar; d. Tampa, traseira tipo porteira: e.

Protetor de cabine com viga de reforço e bordas elevadas: f. Atentar para que a

localização do centro de gravidade do conjunto, atenda aos requisitos definidos

nas normas dos fabricantes para uso fora de estrada; g. Possuir para-lamas

plásticos fixados no chassi com para barro de borracha; h. Possuir suporte de

estepe no frontal da caixa de carga; i. Possuir caixa plástica de ferramentas com

chave; j. Possuir ganchos para amarração e ancoragem da carga; k. A pintura
deverá ser precedida de uma limpeza com desengraxante químico e fosfatização,
base com aplicação de fundo anticorrosivo e acabamento com pintura na cor

branca em P.U. I. Produto similar a Caçamba Basculante modelo América de ôm^
da Facchini

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

21.700.911 /0001 -00 VCS COMERCIO SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI

*VENCEDOR*

Marca; MERCEDES-BENZ

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: ATEGO 1719

Descrição: Descrição não informada

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação: 18056

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 1

Unidade: UND

UF: TO

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 289.500,00

Endereço:

R ANDRÉ DO ESPIRITO SANTO, 1195
Telefone:

(27) 9709-0099

Email:

vcsconstrucoes2015@gmail.com

35.963.155/0001 -08 COVEZI CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA RS 290.000,00

Marca: ÍVECO

Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: TECTOR17ÜE21

Descrição: Descrição não informada

Estado:

GO

Cidade:

Aparecida de Goiânia

Endereço:
AV GOIÁS, SN

Telefone:

(62) 9165-2486

Email:

valdemai@stegia.com.br

05.163.253/0001-08 EMPORIÜM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA R$ 329.800,00

Marca: MERCEDES-BENZ

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: ATEGO 1719

Descrição: Descrição não informada
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Uberlândia R DUQUE DE CAXIAS. 450 (34) 3216-6700 emporlum@trÍang.com.br
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CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO N° 034/2020

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
MANDIRITUBA E A EMPRESA SAVANA

COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA NA FORMA
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA, situado na Praça Bom Jesus, 44, Centro, Mandirítuba-PR,
CNPJ 76.105.550/0001-37, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por
seu(a) Prefeito(a) Senhor(a) Luis Antonio Biscaia, portador(a) da cédula de identidade R.G. n°
3.601.144-1, CPF n" 620.548.729-20, e a empresa SAVANA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA,
CNPJ 24.706.364.0001/50, localizada na Rodovia Contorno Leste BR 116, n°5615. Loja 02,
Quississana, São José Dos Pinhais-PR, a seguir denominada CONTRATADA, representada por
Eugênio Ramiro Da Silva Filho, portador(a) da cédula de identidade R.G. N® 845020 SSP-ES, CPF
n° 998.183.377-00, residente na Rodovia Contorno Leste BR 116, n° 5615, Loja 02, Quississana,
São José Dos Pinhais-PR, firmam o presente contrato nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e
alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de 27 de Março de 2020, e nas condições
que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: Caminhão caçamba
basculante 6x2 (novo, zero km) - lote n® 01 . Juntamente com o objeto deverá ser fornecido
catálogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso
ou meio magnético). Também deverão ser apresentados manuais completos de operação e
manutenção detalhados.

Parágrafo Único

A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o
indicado nas Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico n®
019/2020, que é parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 277.000,00 (duzentos e setenta
e sete mil reais), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS

As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da
dotação orçamentária 302 Manutenção da Secret. de Transporte
12.002.26.782.0005.2325.4.4.90.52.00.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
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o pagamento sera efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (c/nco; dias úteis, após a recepção
do recurso financetro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento
fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via no
protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a
padronizar condições e forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação
numero do contrato nao apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico'
responsável pelo recebimento;
b) termo de recebimento provisório.

Parágrafo Único

7610^^/^001-37'""^ efetuado em nome do Município de Mandirituba- CNPJ n"
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO
O prazo de fornecimento é de i80{cento e oitenta) dias, contados da assinatura deste contrato.

Parágrafo Primeiro

admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência evnresM do
rAKAJNACIDADE, nos casos previstos em lei, especialmente quando:

quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do
CUN1RATANTE;
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento;
c) atos ^ceir^ que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e
aceitos pelo CONTRATANTE;
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta
sobre o fornecimento do objeto contratado.

Parágrafo Segundo

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas
e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.

Parágrafo Terceiro

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir
^  relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fatopor escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

Parágrafo Quarto

°  ° CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente
c^n^fiJ contratar o fornecimento do equipamento com outro fomecedor, desde que respeitadas ascondições desta licitação, nao cabendo direito à CONTRATADA de formular qualauer
reivindicação, pleito ou reclamação. 'ormuiar qualquer

CLÁUSULA SEXTA DPT"RATO DE VIGÊNCIA

âo
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o presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco^ dias, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais
documentos pertinentes;

b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade,
incidentes sobre o objeto deste contrato;

c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12

(doze) meses, e oferecer treinamento(s) para operação do sistema (se necessário);
^  e) dui^te o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no

próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina
própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte,
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita
solução do problema;

f) após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas do
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção
e Assistência Técnica no Estado do Paraná ou apresentar termo de compromisso assinado pelo
fabricante responsável pela Assistência Técnica;

g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e após a garantia,
pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações, substituições
e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem
corno, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de
aplicação da penalidade prevista no edital;

h) manter as condições de habilitação;
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, conforme Modelo fomecido.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS

^ Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e
cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do
PARANACIDADE.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS BENS

O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s)
para tanto, o qual verificará:
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, exigidas e
apresentadas pela CONTRATADA;
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias.

Parágrafo Único

O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em)
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.
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CLÁUSULA BÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n® 8.429/1992), a Lei n® 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá
oterecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pag^ento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTBL\TANTE a serem apuradas na
forma a saber:

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso
em relação à data prevista para o fornecimento;

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais;

c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto
contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto,
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, ocorrer a rescisão administrativa;

d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em
conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o
disposto no Art. 78 da Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - BA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas na
cláusula anterior, o CONTI^TANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para
apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado
dos atos a serem realizados.

Parágrafo Único

A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sem^^dh^ito^d^indenização de qualquer espécie à CONTRATADA, nos
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seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato*

''' wntratuais por parte da
c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE*
d) quando a CONTRATADA falir;
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato.

Parágrafo Único

Para apuração situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento
administrativo cabível, com previa notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A
rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a
apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em
todos os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA anexos e
pareceres que instruem o processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

Será incoiporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha
a ser necessária durante a sua vigência.

Parágrafo único

As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do PARANACIDADE, salvo
as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ~ DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO

O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) Antonio Valério Batista,
designado pela Portaria n° 051/2019.

^0/202^ ® ® Lucimara Carolina De Andrade,designado pela Portaria n°

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

Wgor^^^ dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas
incorridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato.

^>3
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

As partes cortotuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da

H»°r^Tp!iT?nA® Grande, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio
T. 1"®' ®"' ® a manter um representante com plenos poderespara receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONHECIMENTO DAS PARTES

mmnZt nf ^ CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bemcomo dos demais documentos vinculados ao presente contrato.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as
testeiiiuníaas.^r^ntes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

fdirítub^22 dX Abril de 2020.

Luis

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Testemunhas

>caia Eugênio Ramiro Da Silva Filho
Administrador

CONTRATADA

9.
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'^SAVANA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA."

NIRE 41208376597 | CNPl/MF nO 24.706.364/0001-50
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próprio, a qual, tendo sido lida e aprovada vai por todos os presentes
assinada, em via única. São José dos Pinhais/PR, 02 de dezembro de
2019. Assinaturas: Ríguel Chíeppe, presidente da mesa, Uariem de Nazaré
Oliveira, secretário. Sócios Presentes; VD Comércio de Veículos Ltda.,
representada pelos administradores Rígueí Chíeppe e Uariem de Nazaré
Oliveira; e DIVESA - Administradora de Bens e Participações Ltda.,
representada pelos administradores Alexandre Zacarias Frare e André
Zacarias Frare. Confere com a original lavrada no livro de Atas das
Assembléias da sociedade.

São José dos Pinhais/PR, 02 de dezembro de 2019.

RIGUEL chíeppe

Presidente da mesa
UARLEM DE NAZARÉ OLIVEIRA

Wrkário da mesa 1

VD COMERCIO DE VEÍCULOS LTOk]
Ríguei Chieppé - Üat^em deWzaré Oliveira

I
DIVEj

a
- ADMINISTRAüpRA DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA
Alexandre Zacarias Frare - André Zacarias Frare

ADMINISTRADORES ELEITOS

RIGUEL chíeppe
Aí \ J ?

UA^EWDfe^ NAZARÉ 3LIVEIRA

MARCELO MENDONÇA TINTI RAMIRO DA SILVA FILHO

tw •

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/01/2020 09:24 SOB N* 20197371396.
PROTOCOLO; 197371396 DE 20/12/2019. CÓDIGO DE VERIFXCACÃO-
12000030953. NIRB: 41208376597.
SAVftKA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SBCRETÃRIO-GBRAL

CURITIBA, 07/01/2020
www. «içrasafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se sujeito à cooçrovaçâo de sua autenticidade noa respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS

Ata de reunião dos sócios da SAVANA CONÉRCIO DE VEÍCULOS
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, brasileira, com sede na Rodovia
Contorno Leste BR 116, n° 5.615, Loja 02, Quisslssana, São José dos
Pinhais-PR, CEP 83.085-058, e foro na comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, com atos constitutivos arquivados na Julita Comercial do Estado
do Paraná sob o NIRE 41208376597, em 02 de maio de 2016, inscrita no
CNPJ/MF sob o ri® 24.706.364/0001-50, que deliberam o que segue:
Data, hora e local: 02 de dezembro de 2019, às 15:30 horas, na sede da
sociedade, localizada à Rodovia Contorno Leste BR 116, n^ 5.615,
Qüississana, São José dos Pinhais-PR, CEP 83.085-058. Presençass A
totalidade dos sócios. Composição da mesa: Ríguel Chíeppe -
presidente e Uariem de Nazaré Oliveira - secretário. Convocação:
Dispensada tendo em vista a presença da totalidade dos sócios. Ordem
do dia: 1) Eleição de administradores. DELIBERAÇÃO APROVADA POR
UNANIMIDADE: 1) Ficam eleitos, por unanimidade, os administradores
da sociedade, cujo novo mandato terá início em 1° de janeiro de 2020,
mediante aposição de assinaturas no Termo de Posse, com mandato
previsto para término em 31 de dezembro de 2021, permanecendo em
seus cargos até a eleição de novos membros para substituí-los, sendo
eles: a) Ríguel Chleppe, brasileiro, casado, administrador de empresas,
portador da Carteira de Identidade no 1.046,625 SSP/ES e inscrito no
CPF/MF sob o no 896.200.207-82; b) Uariem de Nazaré Oliveira,
brasileiro, casado, comerciário, portador da Carteira de Identidade no
269.300 SSP/AL e inscrito no CPF/I4F sob o no 166.784.786-49; c)
Marcelo Mendonça Tinti, brasileiro, casado, tecnólogo mecânico,
portador da Carteira de Identidade n® 691.221 SPTC/ES e inscrito no
CPF/MF sob o no 862.361.217-53; d) Eiigenío Ramlro da Silva Filho,

^  brasileiro, casado, Engenheiro Mecânico, portador da carteira de ^
Identidade no 845020 SSP-ES e inscrito no CPF/MF sob o nP 998.183.377- r ̂
00. Todos presentes, observando o disposto no caput do artigo 72, da Lei
10.406/2002, indicam, para atos inerentes à sociedade, terem domicílio
na Rodovia Contorno Leste BR 116, no 5.615, Loja 02, Quisslssana, Sãd\ \ .J-
Jose dos Pinhais-PR, CEP 83.085-058, local onde exercem, de forma\\0
regular, suas atividades profissionais relacionadas à sociedade, declarando
ainda aceitarmos cargos para os quais foram eleitos. Declararam também^,
que não estão incursos nas proibições inseridas na legislação vlgentép^
comprometendo-se a dirigir a companhia com lealdade.^'''^t"
ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a tratar, os trabalhos forarfiJ^^-T*--^
suspensos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata em livro

—

CERTIFICO O REGISTRO BH 07/01/2020 09:24 SOB N" 20197371396.
PROTOCOID: 197371396 DE 20/12/2019. CÓDIGO DE VERIFICACÂO*
12000030953. NIRE: 41208376597.
SAVaUA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

LEANDRO MARCOS RATSEL BISCAIA
JUNTA COMERCIAL SECRETÃRIO-íffiRAL
DO PARANA CURITIBA, 07/01/2020

www. esqpresafacll. pr. gov. br

A validade deste docmoento, se i^resso, fica sujeito à coaprovaçfio da sua autenticidade nos respectivos portais. ,
Informando seus respectivos códigos de verificação 9^
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PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO

MUNIdPIO DE PLANALTO

CNPJN9 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Planalto-PR. 01 de abril de 2021

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
Contratação de empresa especializada para fornecimento de veículo caminhão novo
Okm caçamba basculante, para atender as necessidades das Secretarias de
Serviços Rodoviários e Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, do município de
Planalto/PR, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

õ- ÁocsjI
LUIZ CARLOS BONÍ
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL

ELANAUQ
'y^nfuiíri'

município de planalto

CNPJm 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR. 01 de abril de 2021

DE:

PARA:
Secretaria de Finanças
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a Contratação de empresa especializada
para fornecimento de veículo caminhão novo Okm caçamba basculante, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Serviços Rodoviários e
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, expedido por Vossa Excelência na data de
01.04/2021, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição Federal de 1988,
vimos por meio deste informar que a despesa decorrente do referido processo
observadas as características e demais condições, especificações, valores e
quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos
mínimos destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado pelos
secretários Anderson Delares e Leonir Bianchi, no valor total de R$ 350.170,91
(trezentos e cinqüenta mil cento e setenta reais e noventa e um centavos).
Sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES 1
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00690 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON ELEMAF^SCHABO
Secretário de Finanças
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Calculado em; 01/04/2021

órgão/Unidade/Projeto ouAíiwdade/Conta dedaspesa/Forte de rearso (F. PAORAO/ORIG/APL/DES/DET)

26782.^1.1065 Aqdsiçâod0Míkiu"nffleVeíaíos - ' ■ . ,

4.4.905200.00 EQUIPAMENTOSEMATERIALPÊRMANENTC

00690 E OOCCO 00001)1/07/0000 Recursos Orcinários (üwes)

Vaíor autorizado Vâa atualizado Liquido empenhado

r^OOÇM»

2oaooo,oo

200.000,00

2oat)oo,oo

aoaooaoo

200.000,00

200000.00

200.000,00

196,30000

Critérios de seieção:

Dsta do cálculo: 01/04/2021

Órgão entre: 06 e 06
Nalu-aza de despesa ertre: 4490.S2.00.Xe4.4.go.S200.00

Emitidopor JONES ROBERTO KINNER, na versão 5526w

E - Grupo da fonte do exercício I EA - Grupo da fonte de eiercicios anteriores
01/04/2021 16.38.38
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° ..../2021
PROCESSO LICITATÓRIO N° ..../2021
DATA DA REALIZAÇÂO.../.../2021

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto-Paraná

www.comprasgovernamentais.gov.br "Acesso Identificado'

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.® 76.460.526/0001-16,
através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583 - centro -
Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos Boni, torna pública
a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL POR ITEM, para atender a solicitação das Secretarias Municipais de Serviços
Rodoviários e Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, objetivando a Contratação de empresa
especializada para fornecimento dc veículo caminhão novo Okm com caçamba basculante ao
município de Planalto - PR.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

de de 2021 às 09h00min

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Loca! da Sessão Pública; www.comprasgovernamentais.gov.br

0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus
Anexos, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de
2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar

■ Federal^n.° 147, de 14 de agosto de 2014 e o Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e
legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993.

E Pregoeiro, deste Município, Cezar Augusto Soares, designado pela Portaria n° 014/2021 de 05 de
janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n° 2176, de 11/01/2021.

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PUBLICA

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços,
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comDrasgovernamentais.gov.br.

L2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá de de 2021
às 09h00min, no site www.comDrasgovernamentais.gov.br. nos termos das condições
descritas neste Edital.
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DO OBJETO

Constitui objeto deste PREGÃO a Contratação de empresa especializada para fornecimento
de veículo caminhão novo Okm com caçamba basculante ao município de Planalto - PR..

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.planalto.Dr.gov.br/licitacoes/.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao
licitante a participação nos itens que forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone if (046) 3555-8119/ 35558104.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria
Municipal de Administração, telefone n*" (46) 3555 - 8100.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, observadas as
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

Será utilizado o modo de disputa «ABERTO E FECHADO", em que se inicia com a
apresentação de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos
detentores das melhores propostas da fase aberta (fase fechada).

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que
o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão
pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas em dias
úteis, das OShOO às 17h00, na Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de
Licitações, Planalto - Pr, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitac laoí analto.pr.gov.hr.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados
da data de recebimento da impugnação.
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4.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RO, em se tratando de
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail:
licitacao@Dlanalto.nr.gov.hr

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de (2) dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

'.1 Poderão participar deste Pregão, empresas interessadas que sejam especializadas e
credenciadas (fabricantes ou concessionárias credenciadas, com base na lei federal
6729/79) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3 de
26 de abril de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do
presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de
acordo com as orientações que seguem no link:
www.comDrasgovernamentais.gov.br/index.DhD/sicaf. até o terceiro dia útil a data
do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.
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5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEL nos limites previstos da Lei Complementar n°
123, de 2006, alterada pela Lei Complementar rf 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, ou ainda,

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artieos 42
a 49;

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da
Constituição Federal;

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e ÍV do artigo T e no inciso IIÍ do
artigo 5° da Constituição Federal.

DO CREDENCIAMENTO

o Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
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6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovemamentais.gov.br. por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 E de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à coiTeção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tomem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7-1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do veículo, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar~se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1° da LC rf 123, de 2006.

7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos,
descrevendo detalhadamente as características do objeto/ser\'iço cotado, informando
marca/fabricante e modelo (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por
item, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão
pública do Pregão.

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação
de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

8  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES.

8.1 No dia de de 2021 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na Internet
será aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e
início da etapa de lances.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

O
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licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
100,00 (cem reais).

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
ilnal e fechado.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela, possam
ofertar um lance fínal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lance fínal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

8.12.1 Não havendo lance fínal e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.1 j Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
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habilitação.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio
do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do iicitante.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

8.20 Caso o Iicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3 , § 2 , da Lei n 8.666. de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.22.1 no pais;

8.22.2 por empresas brasileiras;

8.22.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.22.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

L23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
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8.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

8.25 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.26 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.27 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.'' 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação
da proposta;

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, por solicitação escrita e
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justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "c/ia/" a nova data e
horário para a sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(httDs://ccrtídoes-anf.apns.tcu.gov.hr /

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
fícto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microemprecndedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução CGSIM n'' 16. de
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2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:

10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judiciai ou extrajudicial.
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o
caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da
abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao
domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União.
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante.
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados
com o objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de
Serviço (FGTS1:

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDTL nos termos da
Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que
atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a
contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e
para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.
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10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções cabíveis.

10.8 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.8.2 Declaração de Assistência Técnica (ANEXO IV);

10.8.3 Declaração de Garantia/Fornecimento. (ANEXO V);

10.8.4 Prospecto com informações técnicas que comprovem o atendimento das especificações
do objeto.

10.9 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.9.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução Normativa
SLTI/MPOG n° 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ APENAS os
documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação Jurídica, 10.6 -
Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo
que os demais são obrigatórios apresentação.

10.9.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no
CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento
válido que comprove o atendimento das exigências deste Editai, sob pena de inabilitação.
ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas
ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar n® 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.

10.9.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade
fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação
vencida junto ao SICAF;

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua Equipe
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

10.12 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a inabilitação do
licitante.

Página 12



município oe

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planafto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação
do licitante nos remanescentes.

10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

íi apresentação da proposta de preços ajustada e envio dos
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

11.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a
item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA
DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o
pregoeiro fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o
documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30min às llh30min e
das 13h30min às 17h30min, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: Iicitacao@p!analto.pr.gov,br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O
pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do
emissor.

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de
02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o
envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação
da proposta.

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá
solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mait, prorrogação do
mesmo.
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11.4.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do
processo desde a realização da sessão pública.

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de
Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
DESCLASSIFICARA e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.5 A proposta deverá conter:

11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação
da proposta;

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso,
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

11.5.3 especificação do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2°
combinado com o artigo 66, § 4°;

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até
duas casas decimais (0,00).

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de
desclassificação.

11.5.8 O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no
mercado no dia de sua apresentação.

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste easo, tanto a solieitação quanto a aceitação serão
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formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no
caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverão ser encaminhadas em original
ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no prazo máximo de
03 (trêsl dias úteis, contados da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte
endereço; Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro - Planalto - PR, CEP 85.750-000.
Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao pregoeiro responsável:
Cezar Augusto Soares. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o
nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão
Eletrônico.

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará
vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

13 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse
direito.

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razoes de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para,
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
dos seus interesses.

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www.coniDrasgovernamentais.gov.br

13.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo;

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido;
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13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a
contratação.

13.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1*" da LC n°
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chaf') ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA adjudicação E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em
primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a
todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.
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15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou,
quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

16 DO RECEBIMENTO

16.1. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega do veículo licitado junto a Secretaria
Municipal de Administração no Município de Planalto — PR, sem custos adicionais ao
município.

16.2. A empresa vencedora deverá entregar o veículo no prazo máximo de noventa dias corridos a
contar da emissão de solicitação de Faturamento / Empenho por parte da Secretaria Municipal de
Finanças.

16.3. O veículo, objeto deste edital e ANEXO I, deverá ser entregue no prazo e local acima indicado,
totalmente completo e em perfeito funcionamento, com data previamente agendada onde
ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, acompanhados por servidor designado pela
Administração Municipal.

17 DA GARANTIA

17.1 A contratada fica obrigada a fornecer garantia de no mínimo de 12 (doze) meses.
17.1.1 Se o veículo entregue apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados

pela freqüência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá
ser substituído no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. Este prazo será contado a partir da
última manutenção corretiva realizada pela fabricante, dentro do período supracitado.

17.2. A licitante vencedora, deverá:
17.2.1. Comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância rodoviária da sede do

município de Planalto — PR, de no máximo 200 km rodoviários, para manutenção da garantia de
fábrica do veículo. Para fíns de economicidade quando da sua manutenção, assistência técnica e
revisões periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações adequadas, equipamentos,
ferramentas e equipe técnica especializada na marca.

18 DAS OBRIGAÇÕES

18.1 São Obrigações da CONTRATANTE:
18.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel

execução do contrato.
18.1.2 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da execução.
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18.1.3 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias financeiras em vigor.
18.1.4 Definir o local de entrega do veículo
18.1.5 Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do objeto.
18.1.6 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas no veiculo.

18.2

18.2.1

18.2.2

18.2.3

18.2.4

18.2.5

18.2.6

18.2.7

18.2.8

18.2.9

São Obrigações da CONTRATADA:
. O veículo entregue deverá ser de primeira linha e estar em conformidade com as normas em sua
versão mais recente. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme
descrição do Contrato.

. Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo departamento
responsável no termo de referência

. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento
do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

. Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições.

. Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.

. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das
obrigações decorrentes da aquisição.

. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do contrato.

-Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao Município, a
preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço, objeto
deste termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade
por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

19 DO PAGAMENTO

19.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, no prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota
Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

19.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

19.J Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte
da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema
seja definitivamente sanado.

20 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS

20.1 Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

20.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, "d" da Lei 8.666/93.

20.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea

O rJ
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econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

20.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Departamento de
Licitações e Contratos do Município de Planalto.

20.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65 II
"d" da Lei 8.666/93.

20.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

20.7 Valor máximo estimado da licitação é de R$ RS 350.170,91 (trezentos e cinqüenta mil
cento e setenta reais e noventa e um centavos).

20.8 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
recursos livres do Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão por conta da
seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00690

Funcional programática

06.119.26.782.2601.1065

Destinação de recurso

4.4.90.52.00.00.00000

21 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

21.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE
CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital.

s

21.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-
mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado à impressão
e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em ate 05 (cinco) dias úteis anós o seu
recebimento.

21.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no'Paço
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no
item anterior.

21.4 Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária
(diretor, ̂ sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e
procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

21.5 O pr^o para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
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aceito pela Administração.

DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONT^TUAL;
22.1.1 A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, poderão ser
aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
22.1.1.1 Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens seguintes;
22.1.1.2 Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo

, graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
22.1.1.3 A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
22.1.1.4 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas neste
Edital;

22.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
22.2.1 Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se tomar
inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções
cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

22.2.2 A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

^ emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo
^ de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do
Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

22.2.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, injustificado, a
Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido pela
Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação.

PROPOSTA - FASE

.O íV)
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inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de
sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por cada
dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da
Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

22.2.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato
conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante
e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n" 8.666/93 e 10.520/02,
assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações legais,
garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
j) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou.
ainda, se for o caso, cobrada judicialmente, conforme Artigo 419 do Código Civil.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de
contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais ciladas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em
lei.

22.2.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

23 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

2.5.1.Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la
em virtude de vício insanável.
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23.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos
atos que diretamente dele dependam.

23.3.Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela se estende.

23.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

23.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que
o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

23.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou
aos demais interessados.

23.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

23.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

24.1.As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas. a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a
Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução
deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar. a quem
quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios
do Paraná através do endereço eletrônico wwvv.diarioniunicipaI.coin.br/amD/. e no Portal de
Transparência do Município através do endereço eletrônico www.Dlanalto.Dr.gov.br/.

25.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

25.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

25.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo pregoeiro.
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25.5 Será facultado ao Pregoeiro ou á autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer
técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar
aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

25.6 O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes,
não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da
licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

25.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no
sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo
Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos
solicitados nos prazos previstos.

25.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.

25.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na
Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em contrário.

25.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar

^  tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização.

25.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado o
disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93.

25.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do
Município de Planalto.

25.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão,
este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.

25.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do
certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo
destes, desobrigando totalmente o órgão licitador. por interpretações errôneas ou inobservâncias.
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25.16 A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados
durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de
todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer
alegação de não recebimentos dos documentos.

25.17 O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos
em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do
emdssor.

25.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

25.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão
pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o
prejuízo dos atos realizados.

25.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a sessão
pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro
horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico.

25.2 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO
PREGOEIRO VIA CHAT.

25.21 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no
Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão
pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário

'  estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

25.22 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata.

25.23 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro
da Comarca de Capanema - PR.

25.24 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

25.25 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO 1 Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO IH Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Declaração de Suporte Técnico
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ANEXO V Modelo de Declaração de Garantia
ANEXO VI Modelo de Minuta de Contrato

Planalto - Pr, 14 de junho de 2021,

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N" ../2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO ../2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de veículo caminhão novo
Okm com caçamba basculante ao município de Planalto - PR.

ANEXO -1

I-DESCRIÇÃO:

LL Constitui objeto deste certame Contratação de empresa especializada para fornecimento de
veículo caminhão novo Okm com caçamba basculante ao município de Planalto - PR., de acordo
com as especificações técnicas adiante discriminadas.
IlOTE; 1 ~ I

Item/ Objeto
CODIGO

CATMAT
1/ -Ca-Ca

72842

minhão caçamba basculante c/
tração 4x2;

-novo, zero km;
-c/ potência min. efetiva de 185cv; -
com no mínimo 6 marchas à frente e 1

à ré;

-mínimo de 4 cilindros, turbo cooler;
-direçãohidráulica;

-ar condicionado;
- vidros e travas elétricas;
-peso bruto total homologado mínimo
de ló.OOOkg;
- espelhos externos c/braços fixados à
cabine;
- macaco hidráulico tipo garrafa
compatível c/ a cap. de carga do
veículo;

-kit deferramentas conf. o exigido por
leis e nonnas do CONTRAN;
-Caçamba Basculante;
-Caçamba c/capac. min. de 6m3;
-faixas refletivas;
-para-lamas com lameiros de borracha
fixo no chassi da caçamba;
-fixação de para-choque conforme
normas do DENATRAN;
-Pintura automotiva com base "PU" na
cor indicada;

Quant. Unid. Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

UN RS 350.170,91 R$350.170,91
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- vidros com película de proteção
(insulfilm) conforme legislação
vigente.
-garantia de 12 meses;

TOTAL GERAL
Valor foíal para a contratação é de RS RS 350.170,91 (trezentos e cinqüenta mil cento e setenta reais e
noventa e um centavos).

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital, prevalecerá a
descrição constante no Edital.

1.2. Valor máximo estimado da licitação RS 350.170,91 (trezentos e cinqüenta mil cento e setenta
reais e noventa e um centavos).

II-DO PROSPECTO:

2.1. PROSPECTO: A licitantc vencedora deverá enviar ao pregoeiro, sob pena de
desclassificação, no prazo máximo de 2 (duas) horas após a finalização da fase de lances, através
do e-mail: licitacao@pIanalto.pr.gov.br ou anexar no sistema COMPRASNET, os "FOLDERS",
ENCARTES, FOLHETOS TÉCNICOS ou CATÁLOGOS do veículo ofertado, onde constem as
especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente avaliação da
equipe técnica.

III-JUSTIFICATIVA:

3.1. A aquisição desse veículo novo se faz necessário, pois é imprescindível para que as
secretarias descritas no item 1 possam atender a grande demanda de serviços de infraestrutura na
zona urbana e rural do município e melhorar a cada dia os serviços prestados aos munícipes,
onde a demanda tem aumentado e muito, se tratando de serviço de manutenção de estradas,
transporte de materiais e insumos para atender as obras públicas do município, prestar assistência
às pequenas propriedades rurais do município. Destaca-se também, que a demanda de serviços
prestados necessita de meios que possibilitem a realização, fato este, que justifica a necessidade de
melhoria na qualidade da prestação dos serviços aos cidadãos. Portanto, com o intuito de dar
continuidade em nos trabalhos em prol da comunidade, faz-se necessária a aquisição do referido
veículo.

3.2 A demanda levantada para o presente processo licitatório foi definida diante da necessidade de
substituição da frota de caminhões pertencentes ao município, a qual encontra-se velha e com
manutenção bastante custosa.

3.3 Para confecção do presente Termo de Referência, foram solicitados orçamentos das empresas
Ingá Veículos Ltda, Possoli Caminhões Ltda, Icavel Veículos Ltda e Banco de Preços, bem como Ata
de Licitação (Pregão Eletrônico 19/2020) da Cidade de Madirituba/PR, conforme documentação
anexa.
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VI.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega do veículo licitado junto a Secretaria
Municipal de Administração no Município de Planalto — PR, sem custos adicionais ao município.
4.2. A empresa vencedora deverá entregar o veículo no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a
contar da emissão de solicitação de Faturamento/Empenho por parte da Secretaria Municipal de
Finanças.

4.3. A empresa para se habilitar ao processo licitatório deverá apresentar as certidões, autorizações e
licenças exigidas pela legislação vigente que regre a venda de veículos novos.
4.4. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização
do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

4.5. Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo departamento
responsável neste termo de referência.

V. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
5.1. A execução do contrato será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada pelo
Secretário de Administração. Marcelo Felipe Schmitt.

VI-DA GARANTIA

6. Garantia; a contratada fica obrigada a fornecer garantia de no mínimo de 12 (doze) meses.
6.1 Se o veículo entregue apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela
freqüência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser
substituído no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última
manutenção corretiva realizada pela fabricante, dentro do período supracitado.

^6.1 A licitante vencedora, deverá apresentar:
ó.l.I Comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância rodoviária da sede do
município de no máximo 200 km, para manutenção da garantia de fábrica do veículo. Para fins de
economicidade quando da sua manutenção, assistência técnica e revisões periódicas, dispondo de
estrutura própria, instalações adequadas, equipamentos, ferramental e equipe técnica especializada na
marca.
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EDITAL DE PREGÃO N" . ./2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ..../2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de veículo caminhão novo
Okm com caçamba basculante ao município de Planalto — PR.

ANEXO - II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,
se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por , cargo,

' CPF , (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao
Edital de Pregão Eletrônico n° ..../2021 em epígrafe que tem por objeto a Implantação de Contratação de
empresa especializada para fornecimento de veículo caminhão novo Okm com caçamba basculante ao
município de Planalto - PR., em atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, conforme
segue:

Especificação Marca e Unidade Quantidade Valor Unitário
Modelo R$

XX XX XX R$

Informar Valor total RS..

^ A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão
pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital
e seus anexos.

de 2021

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N''. ./2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"....72021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de veículo caminhão novo
Okm com caçamba basculante ao município de Planalto - PR.

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao pregoeiro e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N" ..../2021

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na
, através de seu representante legal infra-assinado, que:

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n"
123/06, alterada pela Lei Complementar n" 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes
que conduzam ao seu desenqiiadramento desta situação.

* Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno porte ou
, cooperativa.

1) Declaramos, para os fíns do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, não
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de
idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei rf 8.666/93, acrescida pela Lei n°
9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

3) Declaramos, para os fíns que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fíns que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos
termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
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5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)
Sr.(a) , Portador(a) do RG sob n° e
CPF n° , cuja função/cargo é (sócio
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de
Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: ()

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos
dados/endereços anteriormente fomecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portador(a) do CPF/MF sob
» para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de

Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N** ..../2021 e todos os atos necessários ao
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro
de Preços/Contrato.

de 2021

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N"". ./202I
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ..../202i

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO; Contratação de empresa especializada para fornecimento de veículo caminhão novo
Okm com caçamba bascuiante ao município de Planalto - PR..

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO

Como representante legal da empresa (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no
CNPJ sob o n° , com sede a Rua n® CEP n°

' Foíic cidade de , Estado do , declaro que nossa
empresa dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância máxima da sede do município de 200
km, objeto do Pregão Eletrônico n" ..../202I, descritas no Anexo I do Edital, conforme a seguir
relacionadas:

- Indicar a empresa de assistência técnica autorizada, a uma distância máxima da sede do
município de 200 (duzentos) km;

de 2021

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N''. ./2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" ../2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO. Contratação de empresa especializada para fornecimento de veículo caminhão novo
Okm com caçamba basculante ao município de Planalto - PR.

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA/FORNECIMENTO

A  empresa ^ com sede na

,  n" C.N.P.J. n°
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).

, portador (a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n°
;  DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia de funcionamento

do veículo, objeto deste edital, conforme constante no Anexo I do presente Edital, pelo prazo de 12
(doze) meses, contados da solicitação do veículo, sendo que durante o período de garantia sempre
através de representantes autorizados, devendo realizar substituições e reparos de toda e qualquer peça
que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como. falhas ou imperfeições constatadas
em suas características de operação, sem qualquer ônus para a administração.

de 2021

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N" ./2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ../2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de veículo caminhão novo
Okm com caçamba basculante ao município de Planalto - PR.

ANEXO-VI

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com sede à
Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI,
inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de
outro , inscrita no CNPJ sob o n° , com sede na cidade de , neste ato
representado pelo(a) Sr.(a) , portador do CPF n® doravante designada
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes,
ajustam o presente contrato em decoiTência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n"
..../2021, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Contratação de empresa especializada para fornecimento de veículo
caminhão novo Okm com caçamba basculante ao município de Planalto - PR.

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como
ao Edital n° ..../2021 - pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do
referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em
receber é de R$ (....), e o presente contrato não prevê atualização de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da apresentação da Nota
Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do
objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento
das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal
n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGLÍNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA
das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem
implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARAGRAFO QLIARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARAGRAFO QUINTO — As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARAGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARAGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo
de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARAGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital ..../2021
- pregão eletrônico e conseqüente contrato, são provenientes dos recursos livres do Município de
Planalto. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00690

Funcional programática

06.119.26.782.2601.1065

Destinação de recurso

4.4.90.52.00.00.00000

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço — FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do
contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e
Justiça do Trabalho).

PARAGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão reajustados.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que
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não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores
que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO- A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega do veículo
licitado junto a Secretaria Municipal de Administração no Município de Planalto - PR, sem custos
adicionais ao município.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A empresa vencedora deverá entregar o veículo no prazo máximo de
noventa dias corridos a contar da emissão de solicitação de Faturamento / Empenho por parte da
Secretaria Municipal de Finanças.

PARAGRAFO TERCEIRO- O prazo de vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias, contados a partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

" PARAGRAFO PRIMEIRO - O veículo entregue deverá ser de primeira linha e estar em conformidade
com as normas em sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações
conforme descrição do Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado
pelo departamento responsável no termo de referência

PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento,
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e
indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

PARÁGRAFO QUARTO - Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas
condições.

PARÁGRAFO QUINTO - Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.

PARÁGRAFO SEXTO - Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
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PARAGRAFO SÉTIMO- Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o
adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição.

PARAGRAFO OITAVO - Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o
adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição.

PARAGRAFO NONO - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO - Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que
cause ao Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do
serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma,
responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso
racional do consumo de energia e água. adotando medidas para evitar o desperdício.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água,
cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.

PARAGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que
promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de
consumo.

PARAGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARAGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do
consumo de energia e Água

PARAGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução dos serviços.

PARAGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o
desperdício de água.

PARAGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e
destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.
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PARAGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas,
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio
ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n°
9.985/00.

PARAGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente
poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos
inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição
final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao
sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento;

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a
redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final
ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução
contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de
reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função
"duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.
b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de
resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade
com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA-DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS FARTES

>0 '
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Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão
Eletrônico n° „../2021 e da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo
mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o
fornecimento do objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes
da inobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si
ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos
verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão
Eletrônico rf ..../2021, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARAGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará
sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

PARAGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao
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Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARAGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre o valor total percebido
pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

PARAGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante
e/ou contratado, sendo cabível apenas em talhas leves que não acarretem prejuízos graves ao
município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
j) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração,
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ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente
do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento

de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais
citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram
em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente
de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos
que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n'' 8.666, de 21.06.1993 e
suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no
Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não
explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
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A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por
meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou
cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do
Município de Planalto - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, S 1°, da
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar a licitação por razões de interesse
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício
insanável.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará
na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARAGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a
autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARAGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar
pela Administração.

PARAGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos.

PARAGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse
público ou aos demais interessados.

PARAGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

PARAGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito
Municipal de Planalto - PR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE,
bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.
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b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária.
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a

esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado
a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias. providenciando a entrega da via
original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o
seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no
item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n°
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar
o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

. deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n° ..../2021 — Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARAGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e nomias
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e
irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;
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PARAGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas,
promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste
contrato e ainda:

a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste contrato
e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;

b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos competentes
para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação
indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto contratado;
d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências contratuais
constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas
pertinentes;
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão todas
as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas
informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, os ser\'idores Gilmar Luiz Scherer e Marli
Salete Dieckel de Lima, o acompanhamento da recebimento do objeto da presente contratação,
informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do
contrato e ainda:

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no curso da
sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato
durante toda a vigência do contrato;

^  c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que estejam em
desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referência, determinando
para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em desconformidade com o
solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou equivalentes,
devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo 1 do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a perfeita
execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as exigências
disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados á execução
do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de procedimentos incompatíveis
com o exercício de sua função.

PARAGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
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PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE,
não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que
não implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a
fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião
da assinatura do contraio, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para representá-
la sempre que for necessária.

PARAGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com os
esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados)
de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em
razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação
inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Planalto - Pr, de de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento licltatório, na modalidade Pregão eletrônico,
com vistas à aquisição de um caminhão caçamba novo, zero km, sem descrição de
ano/modelo mínimo 2020 no termo de referência, cujas especificações estão
estabelecidas em solicitação da Secretaria de Serviços Rodoviários e da Secretaria de
Obras, datada de 30 de março de 2021, as quais foram estabelecidas/esclarecidas em
Termo de Referência, devidamente assinado.

2. Foram anexados (03) orçamentos e pesquisa junto ao banco de
preços, o que serviu de base de cálculo para a estipulação dos preços da licitação,
realizando o lançamento do preço de licitação pela média obtida em referidas fontes
de cotação.

3. Os autos foram devidamente paginados e não há o número do
pregão a ser realizado.

4. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação;

b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 01 de abril de
2021;

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 01 de abril de
2021;

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

Na seqüência, em data de 11 de junho de 2021, o processo foi
remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da
minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo
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único, da Lei n° 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a
municipalidade no controle interno da iegalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

ANALISE jurídica

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n^
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

7. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legaP,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

9. Como se vê, a Administração optou pela utilização do pregão
eletrônico.

10. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15,
§3°, inc. I, da Lei n^ 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei n^ 10.520, de 2002^ admitiu a
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

11. Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

12. Por fim, o artigo 2° do Decreto n® 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

' An. 1" da I.oi ii" IÜ.52Ü/2UU2: "l\ira aciiiisiçàa de bens e serviços comuns, poderá ser adoíada a liciicição na modalidade de
pregào. que será regida por esla Lei. Parágríifo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os jins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente dejinidos pelo edital, por meio de
especijicações usuais no mercado."

^ Art 11. As compras e conlrata<;òes de itens e servi(;os comuns no âmbito da Umâo, dos Estados, do Distrito Federa! e dos Municípios, quando efetuadas peio
sistema de registro de pregos previsto no art tS da lei n' 8666. de 21 de junho de 1993. poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento especihco
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13. Assim, há a possibilidade de que a contratação se dê na forma adotada
pela Administração Municipal.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

14. O pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, o Decreto n° 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei n® 8.666/93.

15. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei n^ 10.520/2002, que assim dispõe:

I  - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, eiaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação,
dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores
do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do
certame ao licitante vencedor.

16. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2.1. Da justificativa da contratação

17. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

18. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no

l.ci n" 10.52()/2a02. an. .r. 1; Dccrcio iV 3.555/2000. ari, 8". 111 a.
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termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

19. Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jurídico-formais.

20. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

21. A Lei no 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do obieto

22. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão
e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende
licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

23. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal,
eis que sua autorização para contratação se deu posteriormente à juntada do
Termo de Referência.

24. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do
Decreto n® 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n° 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

25. Para a licitude da competição, impende também que a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.
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26. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n® 8.666/93/ veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

27. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

28. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

29. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

30. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

31. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

32. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que não
Dode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão
4.561/2010-ia Câmara^.

33. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-

1)-

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.
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35. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame'', uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

36. No presente caso, houve a apresentação de 03 (três) orçamentos
fornecidos por empresas distintas, bem como pesquisa junto ao Banco de Preços, o
que se mostra razoável, sugerindo sejam excluídos os orçamentos com grande
disparidade, visto que alteram a fixação do valor de lançamento.

37. Saliento que a pesquisa de preço é responsabilidade da CPL e o
lançamento do valor escorreito de mercado engloba a responsabilidade da CPL e da
Administração Municipal, sendo oue a prática de sobrepreco poderá acarretar em
dano ao erário.

38. Portanto, sugiro sejam reanalisados os preços lançados que possuam
variação considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se
saber oual o real preço de mercado para compras públicas.

39. Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da
licitação nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve
visar descobrir qual é esse preço, chegando-se ao mais próximo possível do oreco
praticado no mercado de compras públicas.

2.4. Das Exigências de Habilitação

40. A Lei no 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

41. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser

cumprido em seus ulteriores termos.

2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

42. Outra exigência da Lei n® 10.520/2002 é que a autoridade competente

defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3^, I).

■' An. 18. IdaLCn" 123/2006: An. Decreto if 6.204/2007 c art. 34 da Lei n'" 1 1.488/2007.
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43. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação
tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

44. A Lei no 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

45. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

2.7. Autorização para a abertura da licitação

46. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

47. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n®
3.555/2000.

48. No presente caso, tal exigência foi cumprida.

2.8. Da Minuta do Edital e seus Anexos

49. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n° 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

50. Saliento a necessidade de constar no edital o ano/modelo do caminhão
que se pretende adquirir, bem como que conste tamanho da roda, espécie de pneu
e demais especificações necessárias, haja vista que a entrega do objeto se dará nos
termos exatos do editai.

CONCLUSÃO

51. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente
parecer, especialmente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado e paginado, nos termos
do art. 38, caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus uiteriores termos;

c) Sugiro a reanálise dos preços orçados.

PARECER jurídico



d) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas, especialmente as alterações
mencionadas no item 2.8 do presente parecer;

e) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar.

52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n^ 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

52. Recomendo sejam os autos encaminhados ao Controle Interno para
emissão de parecer e caso o parecer seja contrário ao presente, solicito me sejam
remetidos novamente os autos para análise.

53. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para
as providências cabíveis.

Após, à consideração superior.

Planalto/RR, 11 dejunho\de 2021.

ERSON KLAUCK

Jurídito - OAB/PR n. 61.323

PARECER JURÍDICO



LaííaltO

PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO
/oí/oi n/wt 'iYfíyta/ft:

município de planalto

CNPJm 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR. 11 de junho de 2021

DE:

PARA:

Luiz Carlos Boni

Pregoeíra/Comíssão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por a Contratação
de empresa especializada para fornecimento de veículo caminhão novo Okm
caçamba basculante, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de
Serviços Rodoviários e Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, nos termos da Lei
Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e
suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e LC 147/2014 o Decreto
Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, 4673/2017 e demais disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 014/2021.

O prazo de entrega deverá ser de 90 (noventa) dias.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

LO / ? C- JbOfU
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal



MUNICÍF>iO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -1 6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pfanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 5Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 033/2021
PROCESSO LICITATÓRIO N° 126/2021
DATA DA REALIZAÇÃO 28/06/2021

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 14:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto-Paraná

www.comDraseovernanientais.2ov.br "Acesso Identificado'

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 76.460.526/0001-16,
através da Secretaria de Administração, sediado á Praça São Francisco de Assis n° 1583 - centro -
Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal. Luiz Carlos Boni, toma pública
a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL POR ITEM, para atender a solicitação das Secretarias Municipais de Serviços
Rodoviários e Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, objetivando a Contratação de empresa
especializada para fornecimento de veículo caminhão novo Okm com caçamba basculante ao
municipio de Planalto - PR.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

28 de junho de 2021 às 14h00min

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública; www.comprasgovernamentais.gov.br

O certame deverá ser processado e julgado em confomiidade com as disposições deste Edital e seus
Anexos, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal rf 10.024. de 20 de setembro de
2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar
Federal n.° 147. de 14 de agosto de 2014 e o Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e
legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeiro, deste Município, Cezar Augusto Soares, designado pela Portaria n° 014/2021 de 05 de
janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná. Edição n° 2176, de 11/01/2021.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços,
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comnrasgovernamentais.gov.br.

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 28 de junho de 2021
às 14h00min, no site www.comDrasgovernamcntais.gov.br, nos termos das condições
descritas neste Edital.

2) ON»! Página 1
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DO OBJETO

Constitui objeto deste PREGÃO a Contratação de empresa especializada para fornecimento
de veículo caminhão novo Okm com caçamba basculante ao município de Planalto - PR..

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.planalto.pr.gov.br/licitacoes/.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao
licitante a participação nos itens que forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8119/ 35558104.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria
Municipal de Administração, telefone n° (46) 3555 - 8100.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA ~

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, observadas as
especificações técnicas constantes do Anexo 1 e demais condições definidas neste Edital.

Será utilizado o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que se inicia com a
apresentação de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos
detentores das melhores propostas da fase aberta (fase fechada).

DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que
o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão
pública do certame.

4,1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas em dias
úteis, das 08h00 às 17h00, na Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, Setor de
Licitações, Planalto - Pr, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
lÍçitacao@planaIto.nr.gov.br.

Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados
da data de recebimento da impugnação.
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4.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RO, em se tratando de
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail:
licitacao@,Dlanalto.pr.gov.br.

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de (2) dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

>A Poderão participar deste Pregão, empresas interessadas que sejam especializadas e
credenciadas (fabricantes ou concessionárias credenciadas, com base na lei federal
6729/79) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG rf 3. de
26 de abril de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF. que tiverem interesse em participar do
presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de
acordo com as orientações que seguem no link:
www.comnrasgovernamentais.gov.br/index.phD/sicaf. até o terceiro dia útil a data

do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.
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5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de
2007. para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n°
123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federai n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, ou ainda,

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.° 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42
a 49;

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da
Constituição Federal;

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no inciso III do
artigo 5° da Constituição Federal.

DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
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6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovemamentais.gov.br. por meio de certificado digital conferido pela
Infraestmtura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 Os lícítantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do veículo, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante.
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos,
descrevendo detalhadamente as características do objeto/serviço cotado, informando
marca/fabricante e modelo (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por
item, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão
pública do Pregão.

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens ou da prestação
de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negóeios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

8^ DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES.

8.1 No dia 28 de junho de 2021 às 14h00mín, horário de Brasília-DF, a sessão pública na intemet
será aberta por comando do Pregoeiro. com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e
início da etapa de lances.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
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licitantes.

.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

,6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

,8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS
100,00 (cem reais).

,9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado.

.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela, possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

8.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

.13 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
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habilitação.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio
do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.22.1 no pais;

8.22.2 por empresas brasileiras;

8.22.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.22.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

8.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

'SO rO'
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8.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

8.25 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.26 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

8.27 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação
da proposta;

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, por solicitação escrita e

Página 9



MUNICfFviO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planaÍto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ''chaf a nova data e
horário para a sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidocs-aDf.anps.tcu.gov.br /

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
fícto. previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução CGSIM n° 16, de

0<N> »
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2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:

10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicia! ou extrajudicial.

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa Jurídica, referente à matriz e, quando for o
caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da
abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao
domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União.

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante.
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados
com o objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de
Serviço (FGTS):

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). nos termos da
Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que
atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a
contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e
para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

Página 11



IUNICÍF>IO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pianalto(â)planafto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
86750-000 PLANALTO - PARANÁ

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções cabíveis.

10.8 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.8.2 Declaração de Assistência Técnica (ANEXO IV);

10.8.3 Declaração de Garantia/Fornecimento. (ANEXO V);

10.8.4 Prospecto com informações técnicas que comprovem o atendimento das especificações
do objeto.

10.9 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastra! no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.9.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução Normativa
SLTI/MPOG n" 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ APENAS os
documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação Jurídica, 10.6 -
Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo
que os demais são obrigatórios apresentação.

10.9.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no
CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação,
ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas
ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar n° 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.

10.9.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade
fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação
vencida junto ao SICAF;

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua Equipe
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

10.12 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a inabilitação do
licitante.
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10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação
do licitante nos remanescentes.

10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

n  APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

11.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a
item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA
DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o
pregoeiro fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o
documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30min às llhJOmin e
das 13h30min às 17h30min, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: lícitacao@planalto.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O
pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do
emissor.

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de
02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o
envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo Pregoeiro. o registro da não aceitação
da proposta.

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá
solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do
mesmo.

Página 13

96



PLÃNALfa

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

11.4.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do

processo desde a realização da sessão pública.

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de
Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
DESCLASSIFICARA e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.5 A proposta deverá conter:

11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo 11 do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação
da proposta;

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso,
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

11.5.3 especificação do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2°
combinado com o artigo 66, § 4°;

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até
duas casas decimais (0,00).

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de
desclassificação.

11.5.8 O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
infonnações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no
mercado no dia de sua apresentação.

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
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formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no
caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverão ser encaminhadas em original
ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no prazo máximo de
03 (três) dias úteis, contados da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte
endereço; Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro - Planalto - PR, CEP 85.750-000.
Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao pregoeiro responsável:
Cezar Augusto Soares. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o
nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão
Eletrônico.

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará
vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

T3 dos recursos

13.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual. qualquer licitante poderá de
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse
direito.

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para,
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
dos seus interesses.

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
intemet, no site: w5m.compraseovernamentais.20v.br

13.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo;

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões. o Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido;
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13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a
contratação.

13.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n°
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em
primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a
todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.
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A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou,
quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

16 DO RECEBIMENTO

16.1. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega do veículo licitado j unto a Secretaria

Municipal de Administração no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao

município.

16.2. A empresa vencedora deverá entregar o veículo no prazo máximo de noventa dias corridos a

contar da emissão de solicitação de Faturamento / Empenho por parte da Secretaria Municipal de

Finanças.

16.3. O veículo, objeto deste edital e ANEXO I, deverá ser entregue no prazo e local acima indicado,
totalmente completo e em perfeito funcionamento, com data previamente agendada onde

ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, acompanhados por servidor designado pela

Administração Municipal.

17 DA GARANTIA

17.1 A contratada fica obrigada a fornecer garantia de no mínimo de 12 (doze) meses.
17.1.1 Se o veículo entregue apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados

pela freqüência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá
ser substituído no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. Este prazo será contado a partir da
última manutenção corretiva realizada pela fabricante, dentro do período supracitado.

17.2. A licitaiite vencedora, deverá:

17.2.1. Comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância rodoviária da sede do
município de Planalto - PR, de no máximo 200 km rodoviários, para manutenção da garantia de
fábrica do veículo. Para fins de economicidade quando da sua manutenção, assistência técnica e
revisões periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações adequadas, equipamentos,
ferramentas e equipe técnica especializada na marca.

18 DAS OBRIGAÇÕES

18.1 São Obrigações da CONTRATANTE:
18.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel

execução do contrato.
18.1.2 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da execução.
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18.1.3 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias financeiras em vigor.
18.1.4 Definir o local de entrega do veículo
18.1.5 Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do objeto.
18.1.6 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre iixegularidades observadas no veiculo.

18.2

18.2.1

18.2.2

18.2.3

18.2.4

18.2.5

18.2.6

18.2.7

18.2.8

18.2.9

São Obrigações da CONTRATADA:
O veículo entregue deverá ser de primeira linha e estar em conformidade com as normas em sua
versão mais recente. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme
descrição do Contrato.
Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo departamento
responsável no termo de referência
Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento. encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento
do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.
Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições.
Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.
Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das
obrigações decorrentes da aquisição.
Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do contrato.
Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao Município, a
preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço, objeto
deste termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade
por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

19 DO PAGAMENTO

19.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, no prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota
Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

19.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

19.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte
da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema
seja definitivamente sanado.

20 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS

20.1 Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

20.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, "d" da Lei 8.666/93.

20.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea
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econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

20.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Departamento de
Licitações e Contratos do Município de Planalto.

20.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II,
"d" da Lei 8.666/93.

20.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

20.7 Valor máximo estimado da licitação é de RS RS 350.170,91 (trezentos e cinqüenta mil
cento e setenta reais e noventa e um centavos).

20.8 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
recursos livres do Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão por conta da
seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00690

Funcional programática

06.119.26.782.2601.1065

Destinação de recurso

4.4.90.52.00.00.00000

21 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

21.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE
CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital.

21.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-
mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado à impressão
e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias úteis após o seu
recebimento.

21.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no
item anterior.

21.4 Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e
procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

21.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
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aceito pela Administração.

DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONT^TUAL;
22.1.1 A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, poderão ser
aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
22.1.1.1 Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens seguintes;
22.1.1.2 Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
22.1.1.3 A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
22.1.1.4 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas neste
Edital:

PROPOSTA - FASE

22.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
22.2.1 Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se tomar
inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções
cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

22.2.2 A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis confomie a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do
Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

22.2.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, injustificado, a
Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido pela
Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
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inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de
sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0.3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0.7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por cada
dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da
Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

22.2.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato
conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante
e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e 10.520/02,
assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações legais,
garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou,
ainda, se for o caso, cobrada judicialmente, conforme Artigo 419 do Código Civil.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de
contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em
lei.

22.2.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

23.1.Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la
em virtude de vício insanável.
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23.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos
atos que diretamente dele dependam.

23.3.Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela se estende.

23.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

23.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que
o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

23.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou
aos demais interessados.

23.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

23.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

24.1.As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a
Lei Federal rf 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução
deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem
quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios
do Paraná através do endereço eletrônico www.diaríomunicÍDal.com.br/amp/. e no Portal de
Transparência do Município através do endereço eletrônico www.planaUo.pr.gov.br/.

25.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

25.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

25.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo pregoeiro.
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25.5 Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer
técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar
aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

25.6 O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fms de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes,
não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da
licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

25.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no
sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo
Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos
solicitados nos prazos previstos.

25.8 Nenhuma indenização será devida ás licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.

25.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na
Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em contrário.

25.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização.

25.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado o
disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93.

25.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http://www.comprasgovemamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do
Município de Planalto.

25.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão,
este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.

25.15 E obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do
certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo
destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias.

Página 23



«a
MUNICfRIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(^pÍanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

25.16 A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados
durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de
todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer
alegação de não recebimentos dos documentos.

25.17 O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos
em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do
emissor.

25.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

25.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão
pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o
prejuízo dos atos realizados.

25.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a sessão
pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro
horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico.

25.2 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO
PREGOEIRO VIA CHAT.

25.21 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no
Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão
pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário
estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

25.22 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata.

25.23 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro
da Comarca de Capanema - PR.

25.24 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

25.25 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO IH Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Declaração de Suporte Técnico

O
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ANEXO V Modelo de Declaração de Garantia

ANEXO VI Modelo de Minuta de Contrato

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N" 033/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 126/2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de veículo caminhão novo
Okm com caçamba basculante ao município de Planalto - PR.

ANEXO-I

I-DESCRIÇÃO:

1.1. Constitui objeto deste certame Contratação de empresa especializada para fornecimento de
veículo caminhão novo Okm com caçamba basculante ao município de Planalto - PR., de acordo
com as especificações técnicas adiante discriminadas.
LOTE: 1
Item/ Objeto Quant. Unid. Preço Preço
CODÍGO máximo máximo
CATMAT unitário total

1/ -Caminhão cfloamha hflciriilantp r/ 01 I IN PS: ̂ ^0 170 01 P<CKni7A0l

máximo

-Caminhão caçamba basculante d UN RS 350

72842

tração 4x2;

-novo, zero km;

-ano/modelo mínimo 2021

-c/ potência min. efetiva de 185cv; -
com no mínimo 6 marchas à frente e 1

.170,91 R$350.170,91

-mínimo de 4 cilindros, turbo cooler;
-direçãohidráulica;

-ar condicionado;

- vidros e travas elétricas;
- Som instalado com radio FM/USB

-peso bruto total homologado mínimo
de ló.OOOkg;
- espelhos externos c/braços fixados à
cabine;
- macaco hidráulico tipo garrafa
compatível d a cap. de carga do
veículo;
-kit deferramentas conf. o exigido por
leis e normas do CONTRAN;
-Rodas aros 7,50 x 22,5

-Pneus 275/80 R 22,5
-Caçamba Basculante;
-Caçamba c/capac. min. de 6m3;
-faixas refletivas;

-para-lamas com lameiros de borracha
fixo no chassi da caçamba;
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-fixação de para-choque conforme
normas do DENATRAN;

-Pintura automotiva com base "PU" na

cor indicada;

- vidros com película de proteção
(insulfilm) conforme legislação
vigente.
-garantia de 12 meses;

TOTAL GERAL
Valor total para a contratação é de RS RS 350.170,91 (trezentos e cinqüenta mil cento e setenta reais e
noventa e um centavos).

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital, prevalecerá a
descrição constante no Edital.

1.2. Valor máximo estimado da licitação RS 350.170,91 (trezentos e cinqüenta mil cento e setenta
reais e noventa e um centavos).

II-DO PROSPECTO:

2.1. A licitante vencedora deverá enviar ao pregoeiro, sob pena de desclassificação, no prazo
máximo de 2 (duas) horas após a finalização da fase de lances, através do e-mail:
licitacao@pIanalto.pr.gov.br ou anexar no sistema COMPRASNET, os "FOLDERS",
ENCARTES, FOLHETOS TÉCNICOS ou CATÁLOGOS do veículo ofertado, onde constem as
especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente avaliação da
equipe técnica.

III-JUSTIFICATIVA:

3.1. A aquisição desse veículo novo se faz necessário, pois é imprescindível para que as
secretarias descritas no item 1 possam atender a grande demanda de serviços de infraestrutura na
zona urbana e rural do município e melhorar a cada dia os serviços prestados aos munícipes,
onde a demanda tem aumentado e muito, se tratando de serviço de manutenção de estradas,
transporte de materiais e insumos para atender as obras públicas do município, prestar assistência
às pequenas propriedades rurais do município. Destaca-se também, que a demanda de serviços
prestados necessita de meios que possibilitem a realização, fato este, que justifica a necessidade de
melhoria na qualidade da prestação dos serviços aos cidadãos. Portanto, com o intuito de dar
continuidade em nos trabalhos em prol da comunidade, faz-se necessária a aquisição do referido
veículo.

3.2 A demanda levantada para o presente processo licitatório foi definida diante da necessidade de

substituição da frota de caminhões pertencentes ao município, a qual encontra-se velha e com
manutenção bastante custosa.

3.J Para confecção do presente Termo de Referência, foram solicitados orçamentos das empresas
Ingá Veículos Ltda, Possoli Caminhões Ltda, Icavel Veículos Ltda e Banco de Preços, bem como Ata
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de Licitação (Pregão Eletrônico 19/2020) da Cidade de Madirituba/PR, conforme documentação

anexa.

VI. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO DO OBJETO

4.IA empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega do veiculo licitado junto a Secretaria

Municipal de Administração no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao município.

4.2. A empresa vencedora deverá entregar o veículo no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar

da emissão de solicitação de Faturamento/Empenho por parte da Secretaria Municipal de Finanças.

4.3. A empresa para se habilitar ao processo licitatório deverá apresentar as certidões, autorizações e

licenças exigidas pela legislação vigente que regre a venda de veículos novos.

4.4. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização

do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

4.5. Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo departamento

responsável neste termo de referência.

V. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
5.1. A execução do contrato será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada pelo
Secretário de Administração, Marcelo Felipe Schmitt.

VI-DA GARANTIA

6. Garantia: a contratada fica obrigada a fornecer garantia de no mínimo de 12 (doze) meses.
6.1. Se o veículo entregue apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados
pela freqüência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser
substituído no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última
manutenção corretiva realizada pela fabricante, dentro do período supracitado.

6.2. A licitante vencedora, deverá apresentar:
6.2.1. Comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância rodoviária da

sede do município de no máximo 200 km, para manutenção da garantia de fábrica do
veículo. Para fins de economicidade quando da sua manutenção, assistência técnica e
revisões periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações adequadas, equipamentos,
ferramental e equipe técnica especializada na marca.

O
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EDITAL DE PREGÃO N" 033/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 126/2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de veículo caminhão novo
Okm com caçamba basculante ao município de Planalto - PR.

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papei timbrado da licitante)

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,
se houver), inscrita no CNPJ sob n° neste ato representada por cargo.
RG , CPF , (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao
Edital de Pregão Eletrônico n° 033/2021 em epigrafe que tem por objeto a Implantação de Contratação
de empresa especializada para fornecimento de veículo caminhão novo Okm com caçamba basculante ao
município de Planalto - PR., em atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, conforme
segue:

Especificação Marca e Unidade Quantidade Valor Unitário
Modelo RS

XX XX XX R$

Informar Valor total RS...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão
pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital
e seus anexos.

de 2021

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 033/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 126/2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de veículo caminhão novo
Okm com caçamba basculante ao município de Planalto - PR.

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao pregoeiro e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N« 033/2021

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na
, através de seu representante legal infra-assinado, que:

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n°
123/06, alterada pela Lei Complementar n® 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno porte ou
cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição Federal, não
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de
idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n® 8.666/93, acrescida pela Lei n®
9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos
termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993.
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8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos
dados/endereços anteriormente fornecidos.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)
Sr.(a)...
CPF n'

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços/contrato.

, Portador(a) do RG sob n'
(sócio

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de
Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)
n° para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de
Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N® 033/2021 e todos os atos necessários ao
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro
de Preços/Contrato.

, portador(a) do CPF/MF sob

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

E-maíI:

Telefone: Q

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@píanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANA

Local e Data

de 2021.
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EDITAL DE PREGÃO N° 033/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 126/2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de veículo caminhão novo
Okm com caçamba basculante ao município de Planalto - PR..

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO

Como representante legal da empresa (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no
CNPJ sob o n" , com sede a Rua n® , CEP n°

Fone , cidade de Estado do , declaro que nossa
empresa dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância máxima da sede do município de 200
km, objeto do Pregão Eletrônico n® 033/2021, descritas no Anexo I do Edital, conforme a seguir
relacionadas:

- Indicar a empresa de assistência técnica autorizada, a uma distância máxima da sede do
município de 200 (duzentos) km;

de 2021

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

0(^'
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EDITAL DE PREGÃO N" 033/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 126/2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de veículo caminhão novo
Okm com caçamba basculante ao município de Planalto - PR.

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA/FORNECIMENTO

A  empresa , com sede na
n° , C.N.P.J. n°

, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).
portador (a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n°

DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia de funcionamento
do veículo, objeto deste edital, conforme constante no Anexo I do presente Edital, pelo prazo de 12
(doze) meses, contados da solicitação do veículo, sendo que durante o período de garantia sempre
através de representantes autorizados, devendo realizar substituições e reparos de toda e qualquer peça
que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas
em suas características de operação, sem qualquer ônus para a administração.

de 2021

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N'^ 033/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 126/2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de veículo caminhão novo
Okm com caçamba basculante ao município de Planalto - PR.

ANEXO-VI

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com sede à
Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI.
inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de
outro , inscrita no CNPJ sob o n° , com sede na cidade de , neste ato
representado pelo(a) Sr.(a) , portador do CPF rf , doravante designada
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes,
ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n"
033/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Contratação de empresa especializada para fornecimento de veículo
caminhão novo Okm com caçamba basculante ao município de Planalto - PR.

PARAGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como
ao Edital n° 033/2021 - pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do
referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em
receber é de R$ (....). e o presente contrato não prevê atualização de valores.

PARAGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da apresentação da Nota
Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do
objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.
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PARAGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento
das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal
n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA
das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem
implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARAGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARAGRAFO QUINTO — As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARAGRAFO SÉTIMO — A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo
de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARAGRAFO OITAVO — Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital
033/2021 — pregão eletrônico e conseqüente contrato, são provenientes dos recursos livres do Município
de Planalto. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00690

Funcional programátíca

06.119.26.782.2601.1065

Destinação de recurso

4.4.90.52.00.00.00000

PARAGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço — FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do
contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e
Justiça do Trabalho).

PARAGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão reajustados.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que
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não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores
que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto
no Artigo 65,11, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

^  CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO- A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega do veículo
licitado junto a Secretaria Municipal de Administração no Município de Planalto - PR, sem custos
adicionais ao município.

PARAGRAFO SEGUNDO- A empresa vencedora deverá entregar o veículo no prazo máximo de
noventa dias corridos a contar da emissão de solicitação de Faturamento / Empenho por parte da
Secretaria Municipal de Finanças.

PARÁGRAFO TERCEIRO- O prazo de vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias, contados a partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O veículo entregue deverá ser de primeira linha e estar em conformidade
com as normas em sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações
conforme descrição do Contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO - Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado
pelo departamento responsável no termo de referência

PARAGRAFO TERCEIRO - Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento,
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e
indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

PARAGRAFO QUARTO - Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas
condições.

PARAGRAFO QUINTO - Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.

PARAGRAFO SEXTO - Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
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PARAGRAFO SÉTIMO- Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o
adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição.

PARAGRAFO OITAVO - Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o
adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição.

PARAGRAFO NONO - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO - Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que
cause ao Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do
serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma,
responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água,
cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.

PARAGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que
promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de
consumo.

PARAGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARAGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do
consumo de energia e Água

PARAGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução dos serviços.

PARAGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o
desperdício de água.

PARAGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e
destinaçào de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.
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PARAGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas,
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

PARAGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio
ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n°
9.985/00.

PARAGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente
poiuidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos
inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição
final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao
sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento;

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a
redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final
ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução
contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de
reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função
"duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.
b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de
resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade
com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
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Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento;

c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão
Eletrônico n° 033/2021 e da Cláusula Primeira deste instrumento;

b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo
mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o
fornecimento do objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes
da inobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si
ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos
verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão
Eletrônico n° 033/2021, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARAGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará
sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

PARAGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao
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5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido
pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante
e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao
município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração,

Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
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ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente
do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento

de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais
citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram
em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente
de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos
que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21.06.1993 e
suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no
Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não
explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
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A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por
meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou
cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do
Município de Planalto - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61. § 1°, da
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar a licitação por razões de interesse
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício
insanável.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará
na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARAGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a
autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARAGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar
pela Administração.

PARAGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos.

PARAGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse
público ou aos demais interessados.

PARAGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito
Municipal de Planalto - PR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da
CONTRATADA, esta ficará impedida de partieipar de novos contratos com o CONTRATANTE,
bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.
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b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária,
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a

esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado
a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via
original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o
seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no
item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n® 8.429/1992), a Lei Federal n°
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar
o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
«deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n° 033/2021 — Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARAGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e
irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;
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PARAGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato, o tituiar da diretoria de gestão de pessoas,
promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste
contrato e ainda:

a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste contrato
e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;

b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos competentes
para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação
indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto contratado;
d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências contratuais
constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas
pertinentes;
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão todas
as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas
informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, os servidores Gilmar Luiz Scherer e Marli
Salete Dieckel de Lima, o acompanhamento da recebimento do objeto da presente contratação,
informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do
contrato e ainda:

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no curso da
sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato
durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que estejam em
desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referência, determinando
para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em desconformidade com o
solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou equivalentes,
devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a perfeita
execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as exigências
disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados á execução
do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de procedimentos incompatíveis
com o exercício de sua função.

PARAGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
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PARAGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE,
não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que
não implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a
fiscalização.

PARAGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião
da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para representá-
la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com os
esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados)
de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em
razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação
inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

TESTEMUNHAS:

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(S)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CONTRATADA

Planalto - Pr, de 2021.



18 JORNAL DE BELTRÃO Terça-feira. 15.6.2021 - N° 7.222 Atos Oficiais
Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste

Portana n.' 2121/2021
DESIGNA SERVIDORA PARA PRESTAR SERVIÇOS PARA ASECRETARIA MUNI

CIPAL DE SAÚDE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Leila ca Rocha, Prefeita de Sio Jorge D Oesta. no uso das aliitxiições que lhe sâo

eorilcridai peto artigo 37 da Lei 776 do 31 de janeiro de 2017 e pela Lei Orgânica do
Município,

Considerando a necessidade da efetiva prestação de serviços por pane da servi
dora ocupante do cargo de Assistente Social para a Secretaria Municipal de Saúde:

RESOLVE:
An, 1' Designa a Servidora Sra. MIRIANE ELIAS DE CARVALHO DA SILVA, porta

dora do RO a 6S79.876-4/PR. e CPF n. 035.640.579-60, ocupante do cargo efetivo
do Assistente Social, para desempenhar suas tonçies junto a Secretaria de Saúde.

Art. 2* Rca revogadaa Pcciaiia 2048/2021.
Art 3* Esta Porãna entra em vigor na data de sua PuSScaçâo, produzindo seus

efertosapartrdoda 11 de junho de 2021,
Galiinele do ErecutívD Uunidpal de Sâo Jorge D Oeste, Estado do Paraná, aos

onze dias do més de junho do ano de dois mJ e wite e um, 58* ano de emanctoaçâo.
Leda da Rocha

Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N» 118/2021

O Município da Sâo Jorge D'Oe$le-PR, avisa aos inleressatlos que fará realizar no
dia 29/06/2021 até as 14h00. a abertura da Itdtaçâo na modalidade Pregão Presenci^
tipo Menor Preço Por lote que tem por ob^ REGISTRO DE PREÇOS, OBJETI
VANDO A FUTURA OU EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS DA
PARTE ELÉTRICA PARA MANUTENÇÃO OOS VEÍCULOS DA FROTA DAS^R-
SAS SECRETARIAS DO MUNClPIO OE SÃO JORGE OOESTE-PR, COM ENTREGA
PARCELADA CONFORME A NECESSIDADE. Data para entrega rtofs) tiocumentojs)
para credenciamento, da dectaraçâo de pleno atenctmenia aos requisitos de habita
ção e dos envelopes proposta edoamentos de habâ4açâo:29.B6/2021 as 14h00.
Local da reakzação da sessão púlitca do pregão: Prtieituia de São Jorge D'Oeste-PR,
stuada na Av. Iguaçu, 231, centro, na cidade de Sâo Jorge O Oeste-PR. Edital na
integra: à disposçâo dos interessados na Divisão de üdtaçtes, no mesmo endereço.
Inlormaçfies complementaces através do telefone (46| 3534-8050 ou do site: http://
wvfwpmsjorge.pr.gov.br. Sâo Jorge D Ocste-PR, 11/06/2021.

Leia da Rocha - Preferia. Oiogo de Oliveira - Piegoeiro

AVISD DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N* 119/2021

O Município de São Jo^D Oeste-PR, avisa aos interessaclosque fará realizar no
dia 30/06/2021 até as OShoOmin, a abertura da licitação na modalidade Pregão Pre
sencial. tá» Menor Preço Por lote que tem por objeto CONTRATADO DE EMPRESA
PARA prestado de SERVIÇOS DE ASSEtóORIA TÉCNICA E CAPACITAÇÃO
PARA_R£AL1ZAÇÃ0 DO PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE 2022-2025 E REALIZAÇÃO
E ANÁLISE DAS CONDIÇÕES DE ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DA A^l^
TÉNCIA FARMACÊUTICA DO MUNICÍPIO OE SÃO JORGE DTSSTE. Data para en
trega do(s) dooimentols) para credenciamenta. da dedataçáo de pleno atendimento
aos requisitos de habitação e ttos envelopes proposta e documentos de habSlação:
30/06/2021 as OSh30min. Local da realiza^ da sessão pública do pregão: Prefeitura

/^*\do São Joge D'Oesie-PR, situada na Av. Iguaçu. 281, centro, na cdade de São Jorga
D'Oesto-PR. Edital na Integra: ã disposição dos interessados na Divisão de Licitaçâes,
no mesnu endereço. Intonnaçães complemenlares através do telefene (46) 3534-8050
ou do sHo: hllpJA«nwr.píTisjorge.pr.9Cv.br. São Jorge D Oesle-Pfi, 14/06/2021. Leda da
Rocha - Prefeita. DiogodeOliveita-Pregoeira

DECRETO N* 3.412/2021
Promove novas atualizações da medidas de enfrentamento ao Covid/19. visando

a diminuição da propagação do vinis. no município de Sâo Jorge D Oeste. Estado do
Paraná, e dã outras providências.

A Prefeita do Município de São Jorge D'Oeste. Estarlo do Paraná, no uso das alrtouL
çOes legais que toe contore o inciso Vld do art. 68 da Lei Orgânica Municipal e dando
cumpnmento ao art 133 da mesma norma, e

CONSIDERANDO a necessidade de uma anáftsa permanente de reavaiação das
aspeoiddades do cenário epidemiològco da COVID-19 e da capacidade de resposta
da rede de atenção á saúde;

CONSIDERANDO a necessidade da atuação conjunta de toda sociedade para o
enfrentamento da pandemia da COVID-19;
CONSIDERANDO o supressivo aumento nos últimos dias de casos positivados, de

inlernamenio hospitalar e atendimentos de sintomâiicos respiralúrtos nas unidades de
saúde do Município, bem como nos hospitais da região:

CONSIDERANDO, as infonnaçóes de qua a laza de ocupação ile leitos de UTI em
toda a região sudoeste já ultrapassa a capacidade disponível:
CONSIDERANDO a necessidade de manterem obrelivas e atuaizadas as medidas

de combate á COVIO-19:
DECRETA:
I. DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1* Fna proJ^. no período compreendido entre as 21 hOOmin do dia 11 de junho

de 2021 até as OShOOmin (to dia 30 de junho de 2021,aoraáação de pessoas nas vias
pvUicas do munic^ de São Jorge DOeste, nos horários compreencEdos entre as
2thaOmin até as OShOCmin.
§ 1*. Ficam eicetuadas da vedação prevista no caput deste artigo, as hipóteses de

deslocamento em situaçóes em que 6que comprovada a emeroénda.
§ 2*. A reslhçâo prevista no capol deste aiti^ não se ap&to aos servidores, fun-

oonários e colaboiadores, no desempenho de suas lunçóes, que aiuãm nas unidades
púbicas ou privadas que estejam autorizadas a funcionar.

Art. 2* Uantem-se a suspensão, em lodo o lertilório do Município de São Jorge
DOeste, da realização de teunióes com aglomeração de mais de 15 (quinze) pes
soas, induindo eventos, comemoraçies, assembléias, confraternizações, encontros
famáiates ou corporativos, em espaços de uso público, localizadas em bens públicos
ou privadas.

Parégrato Unk». Excetuase da suspensão prevista no caput deste artigo, a rea-
izaçâo da atividades religiosas, as quais poderão reaSzar-se com a ocupação de no
máximo 50% (cinqueflia per cento) do loca onde for realizada a atividade obseivando-
-te as determinações da SEGA.

Art. 3* Fica mantida a suspensão das aulas presenciais, na modaidade híbrida com
/^^ijscatonamento. em toda a rede mincipal de ensino, até o Sa 18 de junho do 2021

§ 1* Os nlegiantes do Quadra Próprio do Magútério da Rede Púto Muntopal
Je Ensino, manterão suas atividades de forma presencial nas escolas, dewndo as
direçóes dos estabelecimentos de ensino adotar medidas para evitar quatouei boo de
aglomeração:
§ 2* Os eventuais atendimemos presenciais de alunos deverão ser feitos respei

tando todos os protocolos de segurança que dizem respeito a Cr>vid19, sob orientação
e ancaminhamenio contorme tMIemuiado pela Seaeteria de Educação Cultura o
Esportes.

Art. 4' Ratifica a obrigatoriedade de manter boca e nariz cobertos por máscara de
proteção incividual em locais públicos, espedalmenle em estabelecimenlos comer-
úats, industriais ou de prestação de senriços e em quaisquer áreas ou espaços de
acesso púbico, sendo expressamente recomendada a manulençâo de distandamenlo
flsico mínimo de peto menos 1,S m (um metro e meio) entre pessoa.

Art. 5* Fica prolwla a comercíaização e o consumo de bebidas aicoóicas ou não,
bem como o consumo de narguié, em espaços de uso púbUoou colelivo no período
das 21'00 horas ãs OS-IX) heras, dianamente, estendendo-se a vedação para quaisquer
eslabeleamentos comerciats, tais como bares, lanchonetes, de conveniências,
(âstnbuidoras de bebidas, mercados e similares.

Art. 6* Nos bares onde são reaizados jogos lícitos de cartas, as mesas devem ser
dtsponiWizadas para no máximo 4 (quatroj pessoas, respeitaiido a distância de 02
(dois metros) entre as mesas, imilando-se a 50% (cinquenia por cento) da capacidade
do tocai, sendo intíspensãvel o uso correto da máscara de protoçâo ridividuaíe dispo-
nibizado álcool em gd 70% (selenia por cento) em cada mesa.

Art. 7' Mantem-se a proibição da reakzação do jogos de futebol, vôlei, basquete, e
outros jogos colelivos, em qualquer t'po de quadra, independentemente do número de
participantes.

Art. 8* Mantem-se a obrigatoriedade, em todos os eslabeledmentos comerciais, a
(âsponijiSzaçâo, na porta de entrada, da álcool gd 70% (setenta por cento).

S 1 Os supermercados, com área de leja acima de 200.0m' (duzentos metros
quitados), por serem estabelecimenlos comerciais de maior Ikno de pessoas, para
evitar a entrada de pessoas suspeitas ou conõnnadas para C0V1D-19. que possam
(âssemnar a doença, todas as pessoas deverão, além de fazer uso de máscaras, ser
submetidas aq serviço de aferi^ de temperatura corporal.
5 2* O aferidor de temperatura, pessoa devidamente tieinada para executar a aferi

ção de temperatm, deverá:
I - reaâzar abordagem com urbanidade e informar sobre o serviço de reatzação

da aferição da temperatura e a obrigatoriedada do uso de máscara para o acesso ao
prédio; o

II - aferir a temperatura da pessoa com termômetro infravermelho.
6 3* Aferida a temperatura de qualquer pessoa, observar-se-ã que:
f - se a temperatura estiver dentro da normalidade (<37.5'C), deverá orientá-lo

quanto:
a) a necessidade do uso de álcool em gel para higienizaçâo das mãos:
b) a importância de manter o distandamenlo mínimo de 1,5 m (um metro e meio)

entre as pessoas; e
c) a obrigatoriedade o uso de máscara durante todo o periodo em que permanecer

nas dependências do estabelecimenta, sendo que:
II - se a temperatura fer indicativa de lebto (>37.5*C), deverá o aferidor reaferir

a temperatura, após alguns mmutos, preferencialmente com outro lermômeiro caso
tenha disponitdidade:

III - se a temperatura se mantiver indrcativa de febre .>37.5°C) ou supenor o ale-
ridordcveiá:

a) restringir o acessa desta pessoa ás dependéndas do eslabeledmento:
b) sugerir que á pessoa procure uma unitiade de saúde ou seu médico.
Art. 9" Peto periodo de vigénda do presente Decreto, a hidaliva privada e os cida-

dáos deverão observar as seguintes medidas sanitárias:
I. Permanece pcoibidQ o consuma de bebidas alcoóEcas ou não e narguilé compar-

tíhado em vias públicas, tais como: praças, lagos. mas. calçadas, etc. bem como em
btes baldios.

II. Bares, restaurantes, panificadoras, postos de combustíveis, conveniências, sor-
veterías e similares, deveião trabalhar com 50% (dnquerla por cento) da sua capaci-
dada total de púbfico e Iodos os cíenles devem permanecer sentados, com fúndona-
mento da atendimento ao púthco até as 2th00mn.

IIL Bares, restaurantes, pizzarias. conveniências e sin-aares poderão funcionar até
as 21h00min, após esse horário apenas com dekvery.

IV. As academias de musojlaçáo e ginástica deverão tiabahar com 50% (cmquenta
por cento) da sua capacidade total da pútãco. sendo obrigatório o uso de máscara
bem coma seja disponibiGzada álcaol em gd 70% para uso dos câentes e cdabora-
dcres, devendo ser intensificada a higienizaçâo ttos erçuipamentos como cotctionetes,
puxadores, elástiocs. halieres. barras e equipamentos em geral, podendo fijncionar
atéas21h00min.

Art. 10° Permanece proibida a realizaçáo de todo tipo de bailes, malinès. shows
30 vivo em casas noturnas, boates, casas de shows, festas e eventos de qualquer
gênero, tanto em espaços públicos quanto privados, no mesmo periodo de veidado
deste Decreto.
II.DASPENAUDAOES
Art, 11* O desatendimento ou a tentativa de burlar as medidas estabelecidas neste

Deoelo caracterizará inllraçáo á legislação municipal e sujdtatá o iniiatar ás penaida-
des e sanções aplicáveis o, no que couber, cassação de tcença de funcionamento e
inierdiçãa temporária.

Art. 12* As infrações admintslTalivas seráo punidas com as seguintes penafalades.
sem prejuízo da responsabâizaçáo avá. pena e admnstrativa decorrente de outras
Leis:

I - advertência verbal;
II-multa:
III-embargo:
IV - interdição:
V • cassação do Alvará de Localização e Funcionamento do Estabelecimento.
Parágrafo único. A autoridade compelenis poderá impor uma ou mais sanções

previstas neste artigo, conforme o caso exigir, podendo as penalidades de natureza
achiinistraliva e/ou civil cumularem-se com as sanções penais.

ArL 13* A penafidade de advertência verbal somente poderá ser apitcada na hipóte
se de descumprimento da obrigação do uso de máscaras.

Parágrafo único. Em caso de desobediência ou de não acatamento da orientação,
o nfralor ficará sujeío ã penalidade de multa.

Art. t4*Amir(ia será conrigida periodicamente, com base nos índices estabelecidas
na legislação pertinento. devendo ser observada a gravidade da infração cometida, a
ser aícrida e descrita pelo senridor muiiicipal desigiiado para a fiscalzação. po^ndo
ser aplicada em dobro no caso de reincidência, atendendo os seguintes crit^os
§ 1* No caso do descumprimento da obrigação de uso de mãsitora de proteção para

cobertura da boca e nariz, quando a pessoa esteja fora de sua residência, em espaço
abertos ao público e privado, será imposta multa no valor de R5100.00 (cem reais).
§ 2* No caso de descumprinento da obrigação das pessoas jurídicas em permitir

acesso de colaboradores, serridores e clientes no estabelecimenta comercial sem o
uso da máscara de proteção a muita poderá variar de RS 100,00 (cem reais) a RS
550,00 (quinhentos e cinqüenta reais) por pessoa:
13* Nos temtos da Lei n° 982, da OZ/OS/2021, o descumprimento do comunicado de

isolamento domiciCar determinado por profissional de saúde, sem prévia justificativa
pa/a as pessoas naturais a muita será de:

I. multa de 3 (três) Unidades Fiscal do Município - UFM;
II. multa de 6 (seis) Unidades Fiscal do Município - UFM, na hipótese de reinò-

déncie.

$ 4* No caso de desobediênãe de determinação de pro.mover eventos ou quelquer
atnidade que cause aglomerações e põe risco á saúde ou infração às normas sanitá
rias da enfrentamento, prevenção e controle do Ceronavins, será apEc^ multa de 4
(quatro) Unidarjes Fiscal do Município - UFM, dobrando de valor a cada reincidência,
alé o Emite de 40 (quarenta) Unidades Fiscal do Muniacúo - UFM.
§ 5* Na desobediência das demais disposições desta LeL a multa será de 4 (quatro)

Unidades Fiscal do Município - UFM, dobrando de valor a caila reincidência, atá o
Emia de 40 (quarenta) Unidades Fiscal do Município - UFM.

Art. 15° Sem prejuízo das sançtes de natureza chal. actnlnistrativa ou penal cabí
veis, nos casos previstes neste decreta, durante a vistoria administrativa, poderão ser
aplicadas as penalidades de muta. cassação do Alvará de Localização e Funciona
mento do Estabelecimenta, interdição ou embargo

III. DAAPLK»ÇÃO DAS reNALIDADES
Art. 16° As infrações serão apuradas em processo administrativo próprio, no âmbito

do órgão ou entidade instauradora, iniciado com a lavralura de auto tie infração ou. nos
casos de cassação do Atará, com a nobtcação. assegurada o itreito ã ampla delesa,
ao contraditório e ao devido processo legal.

Parágrafo único. A apEc^ da mUia prevista neste Decreto, ou a aptcação de
quaisquer outras medklas estabelecidas em atos normativos, não exime o Infiaior a
resporider pelo crime que sua conduta tipificar, devendo o órgão fiscaizador enca
minhar representação ao Mnísléno Púbtoo. descrevendo a conduta, cabendo este a
avaEação da tipificação ou não da conduta imputada.

Art.17'Oautodeínfiaçãocanlerá:
I. o nome do infrator ou responsável, seu domicíEo ou residência e demais elemen

tos necessários ã sua quaEEcação e identificação;
II. o local, data e hora em qiíe a infração foi constatada;
III. o dispositiva legal transgredido a a descrição sucinia da infração em termos

genéricos;
IV. o preceito legal que autoriza a imposição de penalidade.
V. as assinaturas do auluanie, do autuaiio ou seu representante legal, e nas suas

raojsas, de duas testemunhas, devendo o fato constar no respectivo auto;
VI. em caso de apitoaçáo de multa, concessão do prazo de 10 (dez) dias. para que

o infrator recctia a multa imposta ao Tesouro Municie^, sob pena de inscnção do seu
valor em Divida Ativa.

Parágrafo única. As omissóes ou incoireçóes não acarretarão nuEdade do auto de
infração, quando no processo constarem elementos suficientes a coTtorovar a ocorrên
cia da infraçáo e.<ou a responsabádade do infrator.

Art. 18* Para a imposi^ da penaEdade a sua graduação a autoridade competente
deverá levar em conta:

I. a gravidade do fato. tendo em vista os motivos da Infiaçáo e suas conseqüências
para a saúde púbfica:

II. os antecedentes do infrator quanto ao cumpnmento das normas de combete ã
pandemia.

Parágrafo único. A pedido da parto autuada, a autoridade competente, no devida
processo administrativo, poderá firmar Termo de Ajustamento de Conduta - TAC.

Art 19 Este Decreto entra em vtoor na data da sua publicação, revogadas as dispo
sições contrárias, podendo sua vigência ser prorrogada.

Paço Muniefoal de Sâo Jorge D Oesta, PR, 11 de junho de 2021; 58° ano de eman
cipação.

LEILA DA ROCHA-Prefeita
AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N» 0980021, que tem como
OSJêTOtlTEGlSTRO DE PREÇOS. OBJETIVANDO A FUTURA OU EVENTUAL
FORNECIMENTO OE DIVISÓRIAS. GRADES PARA BOCA DE LOBO. MATERIAIS E
PRESTAÇÃO DE SEI^OS METALÜRGIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS
E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO lAlNICIPIO DE SÃO JORGE DOESTE-PR, COM
ENTREGA PARCEUDA CONFORME A NECESSIDADE. Para atender o Art. 38. rnc.
VII da Lei 8.666/93, o Ptegoeiro toma publico o resultado de adjudicação do certame
em epigrafe, em lavor da empresa vencedora abaixo relacionada

ítca V*l*rT«t«lRS

CCL8£JtTO DAL rcmC • UC

Ficando ar^icada a presente licitaçáo. nos temvos anterores mencionadas.
São Jorge DOesto-Paraná. 11 de junho de 2021.

Diogo (le Oliveira - Pregoeiro
Portana n* 2047/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N* 098C021.

<»JETO: REGISTRO DE ̂PREÇOS. OBJETIVANDO A FUTURA OU EVENTUAL
FORNEaMENTO DE DIVISÓRIAS. GRADES PARA BOCA DE LOBO, MATERIAIS
E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS METALÚRGICOS PARA MANUTENÇÃO DE PRE
ÇOS E LOGRADOUROS WBLICOS DO MUNICÍPIO OE SÃO JORGE D^OESTE-
-PR, COM ENTREGA PARCELADA CONFORME A NECESSIDADE. Em cumprimento
ao disposto no Art. 38. VII da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se púbica a
homologação do procedimento Icilalòrio em epígrafe, sendo vencedora a empresa
abaixo relacionada;

6IUIKTO DAL roXIZ - UZ
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Fica a empresa vencedora acima descnta, convocada para assinatura da ata de
cegisiro de preços, no prazo de 03 (três) dtos, a contar a paibi desta cublcacão

São Jorge DOeste-PR, 14A)6/2021.
LEIW DA ROCHA-PREFEITA

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
PREGÃO PRESENliiAL N.* 100/2021

O Municipio de Sâo Jorge D'Oeste/Pr, Órgão Gerenciador do Sistema de Registro
de Preços, com base no An. 15 da Lei Federal n.° 8.666/93 e posteriores alterações.
Lei Federal n.° 10.520/2002, Decreto Federal n.« 7.892/2013 e Decreto Munrcipal n.'
n° 601/2009, torna público a(a)REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A FUTURA
OU EVEI4TUAL ACÍUISI^O DE FILTROS PARA USO EM MICRCMJNIBUS, ÔNIBUS,
CAMINHÕES E MAQUINAS DA FROTA DAS DIVERSAS SECRETARIAS. COM EN-
TREGAPARCEUDANO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D'OESTE-PR.>, através da Ata
de Registro de Preços decorrente do Pregão Presencial n.'100/2021., com prazo de
execução/vigência tJe 12 (doze) meses

; j ixwntamwf ü~
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Os preços re^strados poderão ser consuliados na íntegra lunto ao endereço cíetró-
ntco hltpj/pcnsjorge.com.br

São Jorge O" Oeste/Pr. 14«6«)21 - LEIU DA ROCHA - Prefeita.

PUBLÍCA(;:Ã0 de preços registrados - pregão presencial N.°99/2021
O Municipio dê São Jorge D Oeste/Pr, órgão Gerenciador do Sistema de Registro

de Preços, com base no Art. 15 da Lei Federal n.° 8.666/93 e posteriores alterações
Lei Federal n.° 10.520/2002, Decreto Federal n,° 7,692/2013 e Decreto Municipal n.° n'
601/2009, toma público o(a)REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A FUTURA OU
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZA^O DE AMBIENTE. OE-
SINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO DESINFEC^ DE CAKAS DÃGUA E LIMPEZA
DE CAIXAS DE GORDURADAS ESCOLAS DAREDE MUNICIPAL DE ENSINO. POS
TOS OE SAÚDE E DEMAIS PRÉDIOS PÚBLICOS. DO MUNidPIO DE SÃO JORGE
D OESTE/PR. através da Ata de Registro de Preços decorrente do Pregão Presencial
n.rM/ZOZI.. com prazo de execução/vigência de 12 (doze) meses.
«iiwi rrwiCBB«raKt»at-^ - —-i a>ii»iajaije _

Os preços registrados poderão ser consultados na ínlegm junto ao endereço âetrS^
nico htlpJ/p(nsjorge.com.br

Sâo JorgeD-Oestefffr. 14'06«)21 -LEIUDAROCHA-Prefeita.
DECRETO N°3.414«)21

Nomeia o Comitê Municipal do Transporte Escolar do municipio de São Jorge
D'Oeste. Estado do Paraná, e dá outras providências.

A Preteria do Municipio do São Jorge D Oeste. Estado do Paraná, no uso das atri
buições legais, em especial as disposi^s da Lei n* 760. de 26 de abnl de 2016. e o
contida na Instmção Normativa n* 05/2011 - SEED/SUOE/DILOG

DECRETA
Art. 1* Fica nomeado o Comitê Municipat do Tiansporte Escolar de São Jorge

D'Oeste, Estado do Paraná, integrado pelas pessoas abaixo, com mandato de 02
(dois) anos. a contar da data da pubficação do presente Decreto;

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES

Titular CRtSTIANASONSIN DA SILVA NOGUEIRA
CPF/MFN* 141.352.388-90

Suplente ALICE DE FATIMAAGOSTINIPARCIANELLO
CPF/MFN° 056.258.929-54

REPRESENTANTE DE DIRETORES OA REDE OE ENSMO PÚBUCO ESTADUAL
Titular BRONILDEWIRTH

CPF/MF N° 027.308.78947
Suplente SOLÉNIASIEGA

CPF/MF N° 500.857.511-20
REFRESENTANTE DE DIRETORES DA REDE DE ENSINO PÚBUCO MUNICIPAL
Titular JACQUEUNE MARIA SCHMITT ECKERT - PRESIDENTE

CPF/MF N° 976.298.719-53
Suplente ELIANAOIACOMELSIMIONI-VICE-PRESIDENTE

CPF.WFN» 934.433.669-53
REPRESENTANTE DE PAIS DE ALUNOS
Titular MARISE FRANCESCHINI DE LIMA

CPF/MFN* 861.182.779-15
Suplente SIMONE POLLERÁIANN

CPF,VFN° 052.399.649-71
Art. 2* Revogam-se as (isposições em contrário, especiairaente. o Deccto n°

2.726/2018, de 04/06/2318.
Art. 3* Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de São Jorge 0'0este, PR, 14 de Junho de 2021; 58* ano do eman-

ixpação.
LEILA DA ROCHA-Ptefeita

,  AVISO DE RESULTADO E TERMO DE ADJUDICAÇÃO
LICITAÇÃO MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° 04/2021. que lem como

06JETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE LI
CENCIAMENTO DE SOFTWARE, incluindo os seguintes sistemas: Módulo de Almexa-
ritado. Módulo de Alvará de Construção e Habrie-se. Modula de Contabidade Pitotca.
Execução Financeira. Orçamento Anual (PPA, LDO, LOA) e Prestação de contas ao
TCE/PR. Módulo de Controle de Frotas. Módulo de Controle de Isen^ de ÍPTU, Mó
dulo de Controle do Simples Nacional, k/óduto de Controle Interno. Módulo de Controle
Patrimonial, Módub de Declaração Eletrônica de Seivi^ de Instituições Fnancevas.
Módulo de DomrcãioEletiónico. Módulo de Ucilaçáoe Compras. Módulo de Nota Fiscal Eletrônica de Senriços. Módulo de Obras Púbiicas/Inienien^. Módulo de Portal
da Transparénda, Módulo de Portal do ConUibwnte, Modula (to Protesto EÍetrónico.
Modula de Recursos Humanas Folha de Pagamento. Módulo de REDESIM, Módulo
de Tramitação de Processos e Protocolo, Módulo de Tributação e Olvida Ativa, Serviço
de hospedagem em data center e suporta técnica operacional, PARA UTILIZAÇÃO NO
EXECÚTIVÕ MUNICIPAL. Para atender o Art. 38, inc. VII da Lei 8.666/93, o Presidente
da Comissão Permanente de kdlação, toma público o tesuttado de adjudicação do
certame em epigrafe, em favor da empresa vencedora abaixo relacionada:

1  L«w V^TtCãlRS

coiin.AKosmuiASLnH I oi
Ficando atfuicada a presente kotação, nos termos antenores mencionados.
SãoJorgelTOesle-Paraná. lOde junhade2021.

Diogo de Oãveira - Presidente da CPL
Portana n* 2047/2321

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N* 04/2021.

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE, incluindo os seguntes sistemas: Módulo de
Almoxarifado, Módulo de Alvará de Construção e Habite-se, Módula de Contabilida
de Pública, Execução Financeira, Orçamento Anual |PPA, LDO, LOA) e Prestação de
contas ao TCE/PR, Módulo de Conirole de Frotas, Módulo de Controle de Isenção de
ÍPTU, Módulo de Coiitrcie do Simples Nacional, Módulo de Controle Interno, lAIdulo
de Controle Patrimonial, Módulo de Oedaração Etotiõnica de Serviços de Insbtuiçóes
Financeiras, Módulo de Domicilio Eletrônico, Módub de Lotação e Compras, k/todulo
de Nota Faca! Eletrônica de Serviços. Módulo de Obras Públicas/Intenrenção, Módu
lo de Portal da Transparência, Módulo de Portal do Contribuinte, Módulo de Protesto
Eletrônico, Módulo de Recursos Humanos Folha de Pagamento, UrxUo de REOESIM.
Uóttolo de Tramitação de Processos e Protocolo, Módub de Tffoutã^ e Divida Ativa.
Serviw de hospedmm em data center e suporte técnico operacional. PARA UTILI
ZAÇÃO NO EXECUTIVO MUNICIPAL. Em cuiwmento ao ifrsixista no Art 38. 'ril da
Lei 8.666. de 21 de junho da 1993. loma-se púbfica a homologação do procedimento
kcriatório em epigrafe, sendo vencedora a empresa abaixo relacBnada:

WIU1M.AK0 «STIMAS LTDA

Fica a empresa vencedora convocada para assinatura do contrato, no prazo dg 03
(trè^ dias, a contar a partir desta pubficação.

São Jorge 0'0este - PR, 14/06/2021.
LEIU DA ROCHA

PREFEITA

Prefeitura Municipal de Planalto
AVISO DE LICITAÇÃO

^•PREGÃO ELETRÔNICO" N* 033/2021
O MUNICÍPIO DE PUFf/u.10 laz sábói dõá kilziessaUus Ijué com tiase na Lei

Federal n* 10520 de 17 de jUho de 2002, Decreto Municipal de n* 2727/2007 de
26/06/2007 e, subsidíanemente, ã Lei n* 8.666/93 e ccmptomentares. em sua sede
sito a Praça Sáo Francisco de Assis, n* 1583. fará realizar Licilaçáo na Modabdade
PREGÃO ELETRÔNICO sob n* 033/2021. conforme descrito aiiaiio:

OBJETO: Contratação da empresa especializada para fomecimenlo de veicub ca
minhão novo Okm com caçamba basculante ao município de Planalto - PR.

VALOR TOTAL: Rí 3S0.170.91 (trezentos e cinqüenta mil cento e setenta reais e
noventa s um centavos).

ABERTURA DAS PROPtíSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES Dia 23 de junho
de 2021. a partir ttos 14h00mrn.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS; O relendo edilai poderá ser obtido junto ao Se
tor de Licitações do Munidpio de Planalto, através do Portal de Licitaç^ do Muniçipia
de Planato, através de soiiritaçáovia e-maü: Iieitacao§pl3n3fiobr.govbr ou através do
site \iiww.comp(asaovem3nient3is.gov.br.

SISTEMA ÈL£TR|3niC0: www.camprasgoyem3n%ntais.govbr
LUIZCA^OSBONI

Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO PREGÃO ELETRÔNICO N" 033/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
«PREGÃO ELETRÔNICO" N" 033/2021
O município de planalto faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n" 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n° 8.666/93 e complementares, em sua
sede sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, fará realizar
Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n®
033/2021, conforme descrito abaixo:
OBJETO; Contratação de empresa especializada para
fornecimento de veículo caminhão novo Okm com caçamba
basculante ao município de Planalto - PR.
VALOR TOTAL: RS 350.170,91 (trezentos e cinqüenta mil
cento e setenta reais e noventa e um centavos).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS
LANCES: Dia 28 de Junho de 2021, a partir das HhOOmin.

^  FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município de
Planalto, através do Portal de Licitações do Município de
Planalto, através de solicitação via e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br ou através do site
www.comprasgovemamentais.gov.br.
SISTEMA ELETRÔNICO:
www.comprasgovemamentais.gov.br

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Cezar Augusto Soares

Código Identificador:D2FC194D

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 15/06/2021. Edição 2284
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/D2FC194D/03AGdBq266f6hhFZDi3s_-z1LCLH4o-6yc0KbjbZgXLAC-KG403Web51iQaVPHLf8D1jkHeg 1/1



gWECO POSSQLi
EDITAL DE PREGÃO 033/2021
PROCESSO ADMimSTRATIVO N° 126/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔ.NÍCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OWETO: Contratação de empreaa especializada para fornecimento de
veícnlo caminhão novo Okm com caçamba basculante ao município de

Planalto - PR

PROPOSTA COMERCIAL

A empresa POSSOLI CAMINHÕES LTDA, estabelecida iia BR-280 n'' Õ38
industrial, CEP 85.520-0001 Fone 3227-1233, cidade de Viiorino!

Estado do Paraná, telefone (46) 3227-1233, endereço eletrônico (e-inail)
jMmiiiistraüvoJiliaE^lpossQiicom.br. inscrita no CNPJ sob n".
Ü4.64Ü.295/OC)02-ÓO, neste ato representada por FABIANE POSSOLI
Procuradora Public%'Gerente Geral, RO sob n6 13.285.604-4 88P/PR, CPF

.014.450.459-66, residente e domiciliada ã Rua ,Jaciretà, n". 232, Edifício
Veronà, apartamento 301, Bairro Centro, na cidade de Pato Branco/PR, CEP
85520-0Q0, vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de
Pregão Eletrônico 033/2021 em. epígrafe que tem por objeto a Itríplaniarão
de Coiitratação de empresa especializada para Ibmeciraento de veiculo
cam.innão novo Okm com caçamba basculante ao niunicipio de Planalto — PR,
ctn atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, conforme
segue:

Especificação Marca c

modelo

Caininliào caçamba basciiiante c/
tração 4x2í novo, zero km;
ano/modelo 2021/2021. com
potência efetiva de 206cv: com 6
marchas à frente e 1 à ré; com 4
cilindros, turbo cooler; direção
liidráulíca; ar condicionado; vidros e
travas elétricas; Som instalado com
radio FM/ÜSB; peso bruto total
homologado de ló.OÔÜkg; espelhos
externos c/ braços fixado.s â cabinc; i
macaco hidráulico tipo garrafa i
compatível c/ a cap. de ceirga doí
jveículo; kit de ferramentas conf o\
I exigido por leis e normas doi
[CONTRAN; Rodas aros 7.50x22,5/
I Pneus 275/80 R 22.5. Caçamba ;

Unida

de

^iSoli VèücuJos Ltda-

'  ■ ■ -. r. ■ .rvi.iíj rJ,t ■

Posaoli Caminhões Ltda„

nx tr---

:t''' XJ Xr;;';.,! H

Ví-r !.a;:

iVECO/ lUN
TECTOR i
170E21 I

Qua j Valor
ntidaj Unitário
lÇ^ R$
|01 ~^R$ 350.000,"
!  iOO

f^o,ví<5?i Cartiinhõííj. Ltds

:  -ii.

' :v--



IWÊCO passou

Basctilaníe; Caçamba c/ capacidade j
de 6m^; faixaa renetivaa; para-lanm^)
com Jameiros ,de borracha fixo noj
chassi da caçamba; fíxaçáo de para-í
choque conforme normas do i
DENATR^; Piniura auromotiva com!
base "PU^ na cor indicada; vidros!
com peHcula de proteção (insulfílm) |
conforme legislação vigente; garantia)
de 12 meses; }

TOTAL GERAL R$ 350.000
,00

Valor total para a contratação é d© R$ R$ 350.000,00 (Treaetitos e
cinqüenta mÜ reaia|.

A validade desta proposta é de 60 (Sêssenla) dias curridos, contados da data da
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e setis anexos.

Vitorina/PR, 21 de junho de 202 L

POSSOLI

cNpa

P/PF
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0002-00

SSOLI
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gereSte geral

^. sm

04 640 295/0002-00
ih«a^

POSSOU CAMiNHÔES UDA.

ROO. m aao. km mè

». INDUSTRIAL - CEP ese^O-OíXí
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1ENSÔES (mm)

Distancia entre.eixos

Comprimento tocai

Altura da cabme [teto baixo)'

Altura da eabine (teto alto)'

Salanco traseiro

Ângulo de ataque dianteiro" "•

Ângulo de ataque traseiro"

Diâmetro de giro (entre paredes)

Diámetrc. de giro (entre pneuí)

CAPACIDADES / PESOS (kg)

IVfi

Vi»
x-5;;

lliEfl

DESEMPENHO CÁLCULO TEÓRICO (d PBT 16,8 ton.) * 'jf

CISH
INDUSTBIAL

O Banco da IVECO

CAPITAL
■ IVECO



Motor - marca / modelo / ciclo / emissões

Alimentação

FPT NEF 4 ID / ciclo diesel / SCR - Proconve P7 (Euro 5).

Turbo-incercooler. injeção eletrônica Commo.i Roíí.

cilindros / cilindrada 4 cil. linha / 4.500cm'

Potência máxima

Torque máximo

206CV (ISOkW) @ 2.500rpm,

720Nm (73,4kgim) @ 1.350 a 2.IOOrpm,

Transmissão - marca/ modeio Eaton FS 5406 A.

Tipo / número de marchas Manual sincronizada, 6 à frente + I a ré (•»■ eixo traseiro com dupla redução).

Relação de marchas

Embreagem - diâmetro do disco / tipo
Tipo/ acionamento

362mm (14.3") / Tipo PulI.

Monodisco a seco com acionamento hidriuiico.

Oianceiro — marca t modelo lveco/S872/ I.

Viga rígida de aço forjado seção "I".
Traseiro — marca / modelo Mentor/MS 23- 235.

Tipo / características

Relações de redução
Portante, diferencial com dupla redução.

4,10/5,72!! série / 4.88/6,80;I & 4,56/6.36!l opcionais.

Mecânica com molas parabólicas +• amortecedores hidráulicos telescópicos + barra establlizadora.
Mee.inica com molas semielipticas de duplo estágio + amortecedores e barra estabtiiiadora opcionais.

Tipo - construção / dimensões Tipo escada, longannas planas com perfil "C". unidas com travessas rebitadas /
longarinas de 262.5 x 80 x 6mm.

Aço laminado Fe E 420 / LNE 38.

Marca / modelo ZF 8097 Servocom.

Tipo / assistência / redução Hidráulica integral, com redução variável.

Freio de serviço

Freio de estacionamento

Tipo S-cam com acionamento pneumático. tambores dianteiros e traseiros, ajustador automático das lonas
(Automaxic S/ock ,4d/oster) / 4.49Scm^ área efeüva de frenagem. ABS com EBL (Ektronk Exakeforcs Ümitatíon).
Tipo SpringBrake com atuação pneumática no eixo traseiro.

Freio de exaustão tipo válvula borboleta no escapamento / acionamento eletropneumatico.

Rodas - material / dimensões Aço 7.5" X 22,5" série.

275/80 R 22,5 serie.

Tanque de combustível / material

Tanque de uréia
400L série 1400L + 300L opcional / alumínio.

^■Içtor (cárter) 8,3L (9.3L com troca de filtro).

2x l2Vx lOOAh.

Alternador

Tipo I construção / proteções Tipo avançada (C0£ - Cab-Ovei-Engine). hasculance com auxílio mecânico, estrutura em painéis de aço,
tratamento cataforético antieorrosâo e aplicação de isolamento termoacústico e antiabrasão.

Limitador de velocidade i20km/h. Coluna de direção c/ regulagem de altura.
Banco do passageiro duplo. I

Ar-condicionado. Ciimatizador. Cabine leito (longa) — não disponível para 1 Banco do motorista c/ suspensão
_etnre-eixos 3.690. l pneumática.
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL '
POSSOLI CAMINHÕES LTDA
CNPi: 04.640.295/0001-11

NiRE: 41204648665

AZAN08 JOSÉ POS^OIL brasfleiro, casado em regime de comunhão Universal de
bens, empresário, nascido em 14/04/1955 em Urassanga/SC, portador da carteira
de identidade 6/B 274.574 expedida pela SSI/5C em 26/04/1973 e do CPF
2S2.191,3S9-S7, residente e domiciliado à Rua Visconde de Cairú, s/n®, bairro
Jardim Aeroporto/Criciúma/SG, CEP 88.804-320;

AZAWOR FÁBIO FOSSOU, brasileiro, casado em regime de comunhão Parcial de
bens,^ maior, empresário, nascido em 15/12/1977 em Urassanga/SC, portador da
carteira de identidade 6/R 3.173.164 expedida pela SSP/SC em 28/08/1990 e do CPF

.  017.738.149-31, residente e domiciliado à Rua Visconde de Cairú, s/nS, bairro
Jardim Aeroporto, Criciürna/SC, CEP 88,804-320;

Sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome
POSSOLI CAMINHÕES ITDA, estabelecida na BR 277, KM 582+300, Centraiiío.
Cascavel, estado do Paraná, CEP 85.803-650, com contrato social constitutivo
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob 41204648665 em 30/08/2001,
resoivem de comum acordo alterar pela sétima vez, seus atos constitutivos através
das cláusulas seguintes:

CUUSULA PRIMEIRA; O objeto social da sociedade fica alterado para; Comércio atacadista de caminhões
novos e usados, peças e acessórios; Serviços de lanternagem, funilarla e pintura de veículos
automotores; atividades de intermediação è agenclamento de serviços e negócios e representante
comerciai e agente do comércio de veículos automotores; Serviços de manutenção e reparação
mecânica de veículos automotores; Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos
automotores; Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; Serviços de lavagem,
lubrificaçâo e poiimento de veículos automotores; Serviços de instalação, manutenção e reparação de
acessórios para veículos automotores.

®  consonância com o que determina o an.2.031 da lei n 10.406/2002, os sociOS RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que
adequado as disposições da referida lei n». 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário passa a ter a seguinte
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
POSSOLI CAMINHÕES LTDA

CNPi; 04.640.295/0001-11
NIRE: 41204648665

CONTRATO SDCIAl CONSOÜOADO

FOSSOU CAMINHÕES LTDA

CNPJ: 04.640.235/0001-11

NIRE: 41204648665

AZANOR JOSé POSSOU, brasileiro^ casado em regime de comunhão Universal de bens, empresário,
nascido em 14/04/1355 em Urassanga/SC, portador da carteira de identidade 6/R 274.574 expedida pela

SSI/SC em 26/04/1373 e do CPF 252.131.389-87, residente e domiciliado à Rua Visconde de Cairú, s/ns,

bairro Jardim Aeroporto, Cridúma/SC, CEP 88.804-320;

AZANOR FÁBIO POSSOU, brasileiro, casado em regime de comunhão parcia! de bens, maior, empresário,

nascido em 15/12/1977 em Urassanga/SC, portador da carteira de identidade 6/R 3.173.164 expedida

pela 5SF/SC em 28/08/1930 e do CPF 017.738.149-31, residente e domiciliado â Rua Visconde de Cairij,
s/n2, bairro Jardim Aeroporto, Criciúma/SG, CEP 88.804-320;

Sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome POSSOU CAMINHÕES LTDA,
estabelecida na BR 277, KM 582+300, Centralito, Cascavel, estado do Paraná, CEP 85.803-650, com

contrato social constitutivo arquivado na Junta Comercial do Paraná sob ns 41204648665 em 30/08/2001,

resolvem de comum acordo consolidar pela sétima vez, seus atos constitutivos através das cláusulas

seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de; POSSOLI CAMINHÕES LTDA.

CLÁUSilLA SEGUNDA: O domicilio da sociedade:

MATRIZ

Rodovia BR 277, KM 582+300

Bairro CentralHo, Cascavel-PR, CEP 85.803-650

CNPJ 04.640.295/0001-11

NIRE 41204648565

FlUALOl

Rodovia BR 280, KM 538

Área Industrial, Vítorlno-PR,ÇEP 85.520-000

CNPJ 04.640.295/0002-00

NIRE 41901090470
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SÉTIMA AlTERAÇÃO CONTRATUAL
POSSOLI CAMINHÕES LTDA

CNPi: 04,640,295/0001-11

NiRE: 41204648665

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por ofaietivo social: Comércio atacadista de caminhões novos e
usadosi peças e acessórios; Serviços de iarttern^emí funilarla e pintura de veículos automotores;
atividades de Intermedla^Q e agenciamento de serviços e negócios; representante comercial e agente
do comércio de veículos automotores; Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores; Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; Serviços de
aiinhamemo e balanceamento de veículos automotores; Serviços de lavagem, lubrlficação e polímento
de veículos automotores; Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos
automotores.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R 880.000,00 (oitocentos e oitenta mil reais) divididos em
88.000 (Oitenta e oito mil) quotas de vaior nominal R 10,00 (dez reais) cada, já totalmente

integralizadas, em rr^eda corrente do País, pelos sócios:

Parágrafo Primeffoi O Sócio AZANOR JOSE POSSOLI possui Integralizadas 52.800 (cinqüenta e dois mil e
oitocentas) quotas no valor de R 528.000,00 (quinhentos e vinte e oito mil reais), em moeda corrente
naclorral.

Parágrafo Segundo: O Sócio AZANOR FÁBIO POSSOLI possui integralizadas 35.200 (trinta e cinco ml) e
duzentas) quotas no valor de R 352.000,00 (trezentos e cinqüenta e dois mil reais), em moeda corrente
nacional.

1  Sócios Percentual | Quotas Capital R$
1 AZANOR JOSÉ FOSSOU 60% j 52.800 R 528.000,00

1 AZANOR PÁBiO POSSOU
{—— : , , ,

40% j 35.200 R 352.000,00

1 TOTAL 100% 1 88.000 R$ 880.000,00

CLÁUSULA QUINTA; A filiai inscrita pelo NIRE 41901090470 e peto CNPJ 04.540.295/0002-00 com sede na
Rodovia BR 280, KM 538, Área industrial, Vítorlno - PR, CEP 85.520-000, tem capital destacado de
R 300.000,00 (trezentos mil Reais).

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20/09/2001 e seu prazo de duração é
indeterminado.

CLÁUSULA SÉTiMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direita de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.
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SÉTIÍVIA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
POSSOLI CAMINHÕES LTDA

CNPl: 04,640,295/0001-11

NIRE: 41204648665

CLÁUSULA OITAVAí A responsabilidade de cada sócio é restrita ao vaior de suas quotas, mas todos
respondem solldartameníe pela imegraíização dó capital social.

CLÁUSULA NONA: Á administração da sociedade caberá aos sócios A2AN0R FÁBIO POSSOU e AZANOR
JOSÉ POSSOLI, nos seguintes termos que, isoladamente, ficam Investidos de amplos poderes de gestão e
administração, a fim de garantir o pleno funcionamento dos negócios sociais e a realização do objetivo da
sociedade, podendo, para tanto, representar a sociedade ativa e passivamente perante instituições

financeiras, companhias de crédito, financiamento e investimentos, repartições, autarquias, entidades

particulares, paraestatals ou de economia mista, e qualquer órgão federai, estadual e municipal, bem

como assumir em quaisquer obrigações e exercer em quaisquer direitos em nome da sociedade, inclusive

poderes para transigir, renunciar, desistir, firmar acordos, prestar garantias, comprar, vender, onerar e

alienar bens móvei:í'e imóveis, emitir e assinar títulos de crédito, cheques e ordens de pagamento, letras

de câmbio, not^ promissórias, duplicatas, bem como emitir e aceitar qualquer outro titulo de crédito,
avalizá-los ou endossá-los, participar em outras sociedades como sócio quotista ou acionista, assinando

alterações contratuais, estatuto social, atas de assembléia ou reunião, e ainda assinar todo e qualquer

documento, contrato ou papel que implique em responsabilidade da Sociedade, seja público ou particular

e elaborar a política administrativa, econômica e financeira da empresa, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, do balanço patrimoniai
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apurados.
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cláusula DÉCiMA PHIIVIEíRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título
de pró labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou Interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o Incapaz. Os seus herdeiros e/ou sucessores legais o
substituirão em comum na sociedade, se a lei assim o permitir, devendo comunicar a mesma, por escrito,
qual delés será seu representante enquanto as quotas do sócio falecido se acharem indivisas, pela
partilha será feita a alteração contratual para a inclusão de um novo sócio ou novos sócios.Não sendo

possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) só'CÍo(s) remanescente{s), o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
POSSOM CAMINHÕES LTDA
CNPJ: 04,640.295/0001-11

NIRE; 41204648665

Parágrafo Único: O mesmo pròcedimenio será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os administradores declaram^ sob as penas da lei, de que nào estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminai, ou por se encontrar (eml sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falfmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa

^  M A#líca ou â orQ^rleú^áB.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa POSSOLI CAMINHÕES LTDA consta assinado digitalmente por:

01773814931

25219138987

A2ANOR FÁBIO POSSOLI

AZANOR JOSE POSSOLI

*JNU

oorMMA

CKHTIFíCO O RSOíSSÍíO CM 02/12/3020 14.58 8^ íí» 20207352S36
PROTOCOLO: 207352838 OX 01/12/2020.
COTIOO D£ VeJUFlCAÇtó; IMÔ5984920. CStPJ BA SBOt: 046Í0208Ô00111
MIRE; Íl204«4&e&5. OCW SrsiTOS DO RE5ISTHO SMi 25/11/2020
P03K5LI eAKTNBÕES LTDA

LtA«S«0 MARCOS SAKSXL BI5CA1A

SSCRK TAKIO-OERAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OIíICÍO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COí^íARCâ DE PAIO BRANCO ~ PARANÁ

Riia íAirja Bueno. 284 - Trevo rfa Giiãrariy
CPF; 081.104-019-00
Tef.; {46) 3224-24 í 4
E-íTíaii: cartoriod!síribüidorpb@gmaíl.cofn
85501-560 - Pato Branco • Paraná

TITULAR; DiRSOANTONIO VERONESE
JÜRAMEltfTADOS; DILMAR ALÜ!2!0 VERONESE

JULIANO VERONESE

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição de FALÊNCIA H CONCORDATA, sob minha guarda neste cartório,
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

POSSOLI CAWIINHOES LTDA

CNPJ 04.640.295/0002-00» no período compreendido desde 14/12/1960, data de
instalação deste cartório, até a presente data.

PAT0 8RANCQ/PR,2 de 2021

DILMAR AL

. í r^ui uíA

... , . .'-i
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMARCA DE PATO BFtANCQ - PARANÁ

Rua Mana Sueno, 284 • Trevo da Guaranv
CPF; 061.104.016-00
Tel.: (46) 3224-2414
E-maif: cartonodistnbulclorpb@gmailxom
65501-560 - Pa!o Branco - Paraná

TITULAR: DiRSOANTONlO VERONESE
JURAMENTADOS: Dlli>4AR AIUI2I0 VERONESE

JULIANO VERONESE

Cartidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arpuivos

de distribuição de RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, sob minha guar
da neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra;

POSSOLI CAMINHÕES LTDA

CNPJ 04.640.295/0002-00, no período compreendido desde 14/12/1960, data de
instalação deste cartório, até a presente data.

PATO BRANCO/PR, 2 de 2021

DILMAR ALUrZUÓ

'.o

f'.. .R$. .-33, 66.



21/06/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.640.295/0002-00

FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I
^  24/04/2009

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

POSSOLÍ CAMINHÕES LTDA

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
POSSOLÍ CAMINHÕES

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.11-1-04 • Comércio por atacado de caminhões novos e usados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.12-9-01 • Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores
74.90-1-04 • Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

PORTE

DEMAIS

LOGRADOURO

ROO BR 280
NUMERO

KM 538
COMPLEMENTO
********

CEP

85.520-000
BAIRRCDISTRITO

INDUSTRIAL
MUNICÍPIO

VITORÍNO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

contnews@arnet.com.br
TELEFONE

(45) 3227-2022/ (45) 3227-2022

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/04/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/06/2021 às 08:46:46 (data e hora de Brasília).



RECEITA ESTADUAL

PARANA
GOVERNO DO E5TAD'.

-ri • A.-r A

Comprovante de inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICM5 Inscrição CNPJ

04.640.295/0002-00

inicio das AtivicJadçs

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresaílat POSSOLI CAMINHÕES LTDA

Tituío do Estabeteomento PQSSOU CAMINHÕES

Endereço do Esiabeleomemo ROO ROO 8R 280. SN, KM 538 • INDUSTRIAL - CEP 85620-000
FONE: 145) 3227.2022 • FAX: (46) 3227-1233

Munidpia de InslaiáÇ-âc- VfTORINO-PR DESDE 05.7009

Qualificação

" Situação Aiuâl ATIVO ■ REGIME NORMAL / NORMAL • DIA 12 00 MES+1, DESDE 06/2018

Natureza JuridR» 206-2 • SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA

Alividaoe Econômica Principal do 4511-1/04 - COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS
Eaiaoeísdmento

WfvKt&üeisi Econômiçaíâ)
SecurHtána(S) do Estabelecimento

Inscfiç&ü

252.191.309-87

017.738.149-31

Quadro Societário

Nerrie Completo •' Nome Hmp-eaanai

Este CiCAD tem validade até 15/07/2021.

Os Câdos cadBsuaia deste esiat^efecmíento podeiâo sei corfirrrôacs via
Internet wnww.fazenda.pf.oQv.br

liSBI e«!Kju do 1'srarki
ll^eí 0« Lstado oa fazendâiggí» Receita Estadvel do Paraná

CAO/ICMS N» 90478279-94

ElcVoncííren'ís via ir.tçmtt

15/05/2021 17;54;59

_  Üâilcs Uarsmtídiii dí ?0-'ma seçarâ
rb.;:VÍ0g.3 Cc^ePAR

j'/6



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 024378211-30

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.640.295/0002-00
Nome: POSSOLI CAMINHÕES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
_  natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 19/10/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.prqov hr

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (21/06/2021 10:11:33)
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MINrSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNiAO

Nome: POSSOLI CAMINHÕES LTDA
CNPJ: 04.640.295/0001-11

Ressalvado o direito de s Fazenda Nacional cobrar e .nscrever quaisquer dividas de
responsabilidade da sujeito passivo acima ider^tificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1.consíarn débitos administrados pela Secretaria da Receita Foderal do Bras-i (RFBj com
e;ojbJÍ.dade suspensa nos termos do ad. 151 da Lei n» 5.172, de 25 de outubro de 1966 •
Código Tributário Nacional íCTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de cemricaçâo da regularidaqy f scal. ou ainda não vencidos, e

2. inscrições em Divida At.va da União {DAUJ na PrDcuradoria<5eral da Fazenda
Nâcional (PGFN).

disposto.nos arts. 205 e 206 üo CTN. este aocumeniu tem os mesmos efeitos oa certidão

Esta cedidao e válida para o estabelecimento malrU e suas fihais e no caso de ente federativo oa-a
iodos os órgãos e ̂ ndos públicos da administração direta a ele vinculados, ReFere-se á situação do

inclusive as «n,nbu,ç6« soc^f^pívistasnas alíneas a a d do parágrafo unico do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 oe julho de 1991.

condicionada â verificação de sua autenl,cidade na iniemel. nos
endereços <hnp:.';rfb.gQv.br> ou <http:A'www.pgfn.gav.br>

Certidão ernitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1 751 da 2/10/2014
Emmaa ás 09 51:51 do dia 21/06/2021 chora e data de Brüc,|ia> "
Válida até 18/12./2Q21,
Código de cdmrole da certidão D725.4D9C.80B5.El 56
Quaíqifer rasura ou emenda invalidará este documento.

m



Vltofino

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO - PR

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E CADASTRO

^ NUMERO

3046

-VÁLIDO ATÉ-

21/08/2021

Protocolo:

CERTIDÃO NEGATIVA

NOME / RAZÃO SOCIAL

POSSOLI CAMINHÕES LTDA - CNPJ 04.640.295/0002-00

AVISO

SEM DÉBITOS PENDENTES ATÉ A PRESENTE DATA: 22/06/2021

r—COMPROVAÇÃO JUNTO A

[—finalidade-

DIVERSAS

^  CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITOTRIBUTÁRIO RELATIVO A(S) INSCRICÃO(ÔES) ABAIXO CARACTERIZADA(S).
\/cMUAiv/i A ocTD ̂ ^^^^NDA MUNICIPAL SE RESERVA O DIREITO DE COBRAR OS DÉBITOS QUECONSTATADOS, MESMO SE REFERENTES A PER lODOS COMPREENDIDOS NESTA
w cK I lUAO

-INSCRIÇÂO-

6

-ENDEREÇO / LOCALIZAÇÂO-

PRC-280

-NUMERO-

SN

-BLOCO- APTO —I

411 COMERCIO A VAREJO DE I PRC-280 SN

2123 01.03.IND.CHAC26.020.001 PRC-280 SN

Vitorino(PR), 22 de Junho de 2021.

CARLA BEATRIZ Assinado de forma digital por CARLA
RArWW/AI .nn/lQloninyio BEATRIZRACHWAL:00482801948RALI-IWAL.00482801948 Dados:2021.O6.22 15:48:19-0300'



Data: 22/06/2021 15h50min

™ ESTADO DO PARANÁ — Número —I— Validade —
1  ̂34 21/08/2021 1

^'^PEQ9 SECRETARIA DA FAZENDA ' '

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

POSSOLI CAft^íNHOES LTDA CNPJ: 04640295000200

AvIro

/.

Sem débitos pendentes até a presente data.
^

-V

Comprovação Junto á Finalidade

Município de Planalto

1

Licitação

Mensagsm

Cenílficamos que até a presente data nâo constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

InCOTiÇâG

CcvlíflD.1Íht>o; 6 - POSSOLI CAMINHÕES LTDA
Enderôço: Rodovia PRC-280, SN - Bairro INDUSTRIAL - Compl. KM 538 - CEP 85.520-000

Código de Controle

CWIW8XL0IHARNUQ1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://vvww.vitorino.pr.gov.br/

Vitorino (PR), 22 de Junho de 2021

RUA BARÃO DE CAPANEMA. 134 - CENTRO
Vilorino (PR) - CEP: 85520000 - Fone:4632271222

Página 1 de 1
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Data: 22/06/2021 15h48min

f ESTADO DO PARANÁ .— Número —|— Validade —
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO ( 908 21/08/2021 j

^^^9X!Ú9 SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

POSSOLI CAMINHÕES LTDA CNPJ: 04640295000200

GS
Aviso

em débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à

Município de Planalto

Finalidade

Licitação

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao cadastro
econômico com a localização abaixo descrita.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição

Econômico: 411 - Atividade principal: COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS, PEÇAS
Endereço: Rodovia PRC-280, SN - Bairro INDUSTRIAL - Compl. KM 538 - CEP 85.520-000

Código de Controle

CW25V4FUIHGRUY41

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http.7/www.vitorino.pr.gov.br/

Vitorino (PR), 22 de Junho de 2021

RUA BARÃO DE CAPANEMA, 134 • CENTRO
Vitorino (PR)-CEP: 85520000-Fone:4632271222 p-i • ■ .. . ..

Pagina 1 de 1
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Data; 22/06/2021 15h53min

ESTADO DO PARANÁ .— Número —|— Validade —
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO [ 909 | 21/08/2021 )
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

POSSOLI CAMINHÕES LTDA CNPJ: 04640295000200

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

_ Comprovação Junto à

Município de Planalto

Finalidade

Licitação

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao imóvel com a
localização abaixo descrita.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição

Imóvel: 2123 - Inscrição: 01.03.IND.CHAC26.020.001 - Quadra: IND - Lote: CM 26 - Matrícula: 11287
Endereço: Rodovia PRC-280, SN - Bairro INDUSTRIAL - CEP 85.520-000

Código de Controle

CWDHJMICFRLKLTH1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.vitorino.pr.gov.br/

Vitorino (PR), 22 de Junho de 2021

RUA BARAO de CAPANEMA. 134 - CENTRO

Vitorino (PR)-CEP: 85520000-Fone:4632271222 n- • .. . ..
Pagina 1 de 1
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21/06/2021 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS
CRF

Inscrição: 04.640.295/oooi-ii
Razão Social: possoü caminhões ltda
Endereço: br 277 km 582+300 oooooi / centralito / cascavel / pr / sssoB-eso

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/04/2021 a 20/08/2021

Certificação Número: 2021042300555063105421

Informação obtida em 21/06/2021 10:36:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf
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JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: POSSOLI CAMINHÕES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.640.295/0002-00

Certidão n°: 19224923/2021

Expedição: 21/06/2021, às 10:41:45

Validade: 17/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que POSSOLI CAMINHÕES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o n° 04.640.295/0002-00, CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações

estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou
exigibilidade suspensa:

9955600-28.2006.5.09.0069 - TRT 09» Região *

* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora

de bens suficientes.

Total de processos: 1.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens
suficientes.



IVECO

EDITAL DE PREGÃO N' 033/2U21
PROCESSO ADMINISTRATIVO 120/202

MODALIDADE: PREGAO ELEmÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de
veiculo caminhão novo Okm com caçamba basculante ao município de
Planalto - PR

Ao pregoeiro e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planaiiu. FCsiado do Parana
PREGÃO ELETRÔNICO 033/2021

Pelo presente instrumento, a empresa POSSOLl CAMINHÕES LTDA., CNPJ n^'.
04.640.295/0002-00, com sede na Rodovia BR 280, Km 538, s/n"". feirro Área
Industrial, Caixa Postal 35, Vitorínu/PR, CEP 85520-000, atravC'S de seu
representante legal inlra-assinado, que: ■

( I Üeciara, sob as penas.do artigo 299 do Gòdigo Pmal^ que se enquadra na
sicUâçáo de mk:^roempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos
termos da Lei Complementar n" 123/06, alterada pela Lei Complementar
147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu
desenquadramenio desta situavão.

1| Declaramos, para os fms do disposto no inciso XXXill do art; 7® da
Constituição Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos. em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir, dos quatorze anos de idade,
em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 8-666/93,

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos
supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo licitatório,
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

A-. !fieri|J«^c«ííç-U*m;'
S. 'tfflaa a«#»qa.ifa StÁiti)

dl ueclaramos, para os íins que í
nenhum órgão público de qualquer
com o poder público. A

m

íôd M VK»

âot^ •CwTsasto

tâS)

ie governo, estando apta a contratar

Cu HisMrtmíU» h^iíi

fnm ■ tfc Piwai to

C»'í»Wb^ '• Vfeafh-A'-»



IVECO

4) Deciaramos, para devidos Gns que não possuímos em nosso quadro
societário e de empregados* servidor ou dirigente de orgáo op entidade
contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso ill, do artigo 9"
da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação,

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados pox este Município, que a responsável
legal da empresa ê a Sra. FABIANE POSSOLI, portadora do RO sob n''.
13.285.604-4 SSP/FE e CPF n" 014.450.459-66, cuja íunção/cargo é
Procuradora Pública, responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins cmo de qualquer comunicação
futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual
contratação, concordo que a Ata de Registro de Pi-eços/Contrato seja
encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail: adminístrativo.filialfãpossoli.com.br
Telefone: (46) 3227-1233

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em proiocoüsar
pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de
ser considerado como intimado bos dados/endereços anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos a Senhora FABIANE POSSOLi, portadora do
CPF/MF sob n.° 014.450.459-66, para ser a responsável para acompanhar a
execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico
n." N° 033/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações
contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ala de Registro de
Preços / Con trato.

Vitorino/ PR, 21 de junho de 2021. Í *

POSSOLI LTDA 04 640 295/0002-ÍMp
CNPJ 04.64i^S)(Ò002-00
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e¥cc@ POSSOLI
EPITAt de: PRUGÂO N® 033/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 126/2021
MODAI4aE>ADE: PREGAO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ÍTÉM

OBJETO: Co&trataçâo de empresa, especializada para fornecimento de
veiculo caminhão novo Okm com caçamba basculante ao município de

Planalto - PR.,

DECLARAÇÃO SDPORTE TÉCNICO

Como representante legal da empresa FOSSOU CAMINHÕES LTDA., inscrita
no CNPJ sob o 04.640.295/OG02-OG com sede Rodovia BR 280, Km 538,
s/n\ Bairro Área Industrial, Caixa Postal 35, CEP 85520-000, Fone (46) 3227-
1233, cidade de Vitorino, Estado do Paraná, declaro que nossa empresa dispõe
de assistência técnica autorií^ada, a uma distância máxima da sede do
município de 200 km, objeto do Pregão Eletrônico n'' 033/2021, descritas no
Anexo 1 do Edital, conforme a seguir relacionadas:

POSSpLI CAMINHÕES LTDA>, CNPJ 04,640,295/0002-00, com sede na
Rodovia BR 280, Km 538, s/n\ Bairro Área Industrial, Caixa Postal 35,
Vitorino/PR, CEP 85520-000, concessionária autorizada IVECO a uma
distancia de 138 (cento e trinta e oito) km da sede do municÍDio
Telefone: {46)3227-1233
E-mail: possoii@possoÍLcom.br

Vitorino/PR, 21 de junho de 2021.

POSSOLI C

CNPJ04.6

P/P F.

RG 1

GPF 01

B LTDA

^"002-00
ÍFOSSOLI

4 SSP/PR

450.459-66
GERENTE GERAL

04 640 295/0002-00""
POSSOLI CAMÍNHÔES LÍDA.

Poss«lt Vetieuioii ttcía.
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iwec© PQSSSLi
BDITÂI^ DB PREGÃO N'' 033/2021
PROCESSO ADMIRÍSt^HÂTíVO N" 126/2021
MODAJJDDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO; MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratações <Ío empresa especializada para fornecimento de
veiculo caminhão novo Okm com caçamba basculante ao municipio de
Wanalto-PR.

oeclahâçâo de oARAií^nA/fornecimento

A empresa POSSOM CAMINHÕES LTDA., com sede na Rodovia BR 280, Km
538, s/n^ Bairro Arca Industriai, Caixa Postai 35, Vitonno/PR, CEP 85520-
000, C,N.P.J. n®. 04.(^0.295/0002-00, por intermédio de seu representante
legal a Sra, FABIANE POSSOLI, portadora do RG sob n". 13.285.604-4
SSP/PR e CPF n° 0Í4.450.459-66, DECLARA, sob as penas da Leí, que se
Obriga a oferecer garantia de funcionamento do veículo objeto deste editai,
conforme constante no Anexo 1 do presente Edital, pelo prazo de 12 (doze)
meses, contados da solicitação do veículo, sendo que durante o período de
garantia sempre através de representantes autorizados, devendo realizar
substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício
ou defeito de fabricação, bem como, fainas ou imperfeições constatadas em
suas características de operação, sem qualquer ônus para a administração.

Vitorino/PR, 21 de junho de 2021.'

PÕSSOU c
CNPJ 04.6

P/P
RG

LTDA

02-00

POSSOU

Cf4-4 SSP/PR
CPF 014.480,459-66

GERENTE GERAL

Ts4 640 295/0002-00^
POSSOLi CAMir->3HÔES lTDA.

ROÜ, KM

a iWDUSTaiAL - Ce? 86620-000
|^ií#rroffl«MO - «J

PoiisôU Votcufctô Ltda. Foi&soii Camiiiltô^ Uda. Poíisoi} Camtnhôsá Ltdá.
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passou

DE PREGÃO N'^ 033/2021
SSO ADMINISTRAirVO N'» 126/2021

iOADE: PREGÃO ELETRÔNICO
ENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento
de veículo caminhão novo Okm com caçamba basculante ao

município de Planalto - PR

PROPOSTA COMERCIAL

A empresa POSSOLÍ CAMINHÕES LTDA., estabelecida na BR-280 n"
538, Área [ndustrial, CEP n° 85.520-000. Fone 3227-1233, cidade de
Vitorino, Estado do Paraná, telefone (46) 3227-1233. endereço eletrônico
(e-maii) administrativo.fiilal@D05soh.CQm.br. Inscrita no CNPJ sob n°.
04,640.2957o002-00, neste ato representada por FABIANE POSSOLI,
Procuradora Pública/Gerente Geral. RG sob n^. 13.285.604-4 SSP/PR,
CPF .014.450.459-66, residente e domiciliada á Rua Jaciretã, n° 232,
Edifício Verona, apartamento 301. Bairro Centro, na cidade de Pato
Branco/PR. CEP 85520-000, vem por meio desta, apresentar Proposta de
Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n*^ 033/2021 etn epígrafe que tem
por objeto a Implantação de Contratação de empresa especializada para
fornecimento de veículo caminhão novo Okm com caçamba basculante ao
município de Planalto - PR. em atendimento a as Secretarias e
Departamentos do Município, conforme segue:

;  Item Especificação Marca e
modelo

Unidad iQuan i Valor Unitário
e  Itidad 1 R$

Caminhão caçamba basculante c/ IVÉCO/T UN
tração 4x2; novo. zero km: ano/modelo ECTOR
2021/2021, com potência efetiva de 170E21
20ôcv; com 6 marchas à frente e 1 à ré: (4x2)
com 4 cilindros, turbo cooier, direção ■
hidráulica; ar condicionado, vidros e,
travas elétricas: Som instalado com radio i
ÍFM/USB; peso bruto total homologado de|
ilS.OOOkg; espelhos externos d braços.
I fixados á cablne; macaco hidráulico tipo
I garrafa compativel d a cap. de carga do
|veícuío: kit de ferramentas conf o
I exigido por leis e nornFias do CONTRAN;
I Rodas aros 7,50x22,5. Pneus 275/80 R ,
122.5, Caçamba N

. Xjp-WV

C«minhdes UtlAv

'ííií R* i.'n» - >',1*530

*.'•0 Iii4w«rial -{>.
.Cf?

portll": Mh»!

'HWW.posioB.com.lif-

R$
349.000.00
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IVECO PD550LI

liante; Caçamba d capaddada
^Ixas refletivas; para-lamas c
'OS de borracha fixo no chassi

le normas do DEN>

automotiva com base "PU

r, vidros com pelicuia de p
n) conforme legislação
I de 12 meses:

TOTAL "GERÁL ~

Valor total para a contratação é de R$ R$ 349.000,00 (Trezentos
quarenta e nove mil reais).

A validade desta proposta é d© 60 {Sessenta) dias corridos, contados da
data da abertura da sessão publica de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das
condiçde® es^beleoidas neste editai e seus anexos.

Vitorino/PR, 28 de junho de 2021.

POSSOLI CãMINWÇs ltda
CNPJ 04.6«ía|/b<)02-00 p
P/P FABfÃ^E FOSSOU j
Ra43T2BS:604-4 SSP/PR
CPF 0Í4.450.459-66
GERENTE GERAL
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*MM Zf { ■ r 3tíÔ, V«-*
'ialnoC«n>iD<^

Possoii CamlnMwf Ltda.
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Licitação - Planalto PR

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

solange.paula@ingaveiculos.com.br
segunda-feira, 28 de junho de 2021 14:55
licitacao; 'cassiano,matiolo@ingaveiculos.com.br'
Fwd: Re: Pregão Eletrônico MUN. DE PLANALTO - PR - 28 dejunho de 2021 às
14h00min - INGÁ SMO

solange_paula.vcf

Boa tarde!

Prezados, conforme determinado pelo nosso departamento de veículos, não podemos
participar do pregão.

O conseguiremos cumprir o prazo de entrega e consequentemente o valor tb será outro.

Grata,

Soiange Paula Montagna
Venda de Veículos

(49)3631.1120

Q R U P O^  ̂ va »-> v.' t- vj n

WlNGA
VE ÍCULOS

Parc^ ísjas compras esTi aiè A&x. no <^táo BNDES
Consulte a iisia cie proouioe no concessiorráno.

psfisí Verde Pre5e,'ve. €ÍÍI

BNDES O Daríco nacionsido desenvolvimento

Mensagem encaminhada

Assunto:Re: Pregão Eletrônico MUN. DE PLANALTO - PR - 28 dejunho de 2021 às MhOOmin - INGÁ
SMO

-N Data:Fri, 25 Jun 2021 09:17:06 -0300
De:Daniel Rodrigues da Silva <daníel.rodriguesfa),ingaveiculos.com.br>

Para:solange.paula(^.ingaveiculos.com.br <solange.paula@.ingaveiculos.com.br>. Opto. Veículos - Ingá
Veículos Ltda <veiculos@,ingaveícuIos.com.br>. Alberto - Ingá Veículos
<alberto@íngaveiculos.com.br> villanova <villanova@.ingaveiculos.com.br>. Marlon Faé
<marlon.fae(^ingaveÍculos.com.br>. Wagner Scholl <wagner^íngaveiciilos.com.br>.
'cassiano.matiolo@ingaveiculos.com.br' <cassiano.matiolo@ingaveiculos.com.br>. Andressa
Bazzo <andressa.bazzo@,ingaveiculos.com.br>

Bom dia prezada Sra Soiange

Para esse certame, não conseguiremos a participação, em função do caminhão Atego 1719 tem como
previsão Fevereiro de 2022, nesse momento.

O prazo do edital e de 90 dias para entrega.

Tentei inverter com o Atego 1719 do estoque ( mas não fecha preço).



Preço mínimo do estoque ( automatizado), RS: 320.000,00 implemento + RS: 49.000,00 Total RS:
369.000,00 ( Custo sem frete e margem).

Valor do certame RS: 350.000,00

Em 15/06/2021 08:49. solange.paula@,ingaveicu]os.com.br escreveu:

Bom dia Daniel, como vai?

Anexo Edital de Pregão Eletrônico MUN. DE PLANALTO - PR - 28 de junho
de 2021 às 14h00min;

"...PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, para
atender a solicitação das Secretarias Municipais de Serviços
Rodoviários e Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, objetivando a
Contratação de empresa
especializada para fornecimento de veículo caminhão novo Okm com caçamba
basculante ao

município de Planalto - PR..."

^  Segue para análise e orientações.

A disposição.

Grata,

Solange Pauta Moníagna
Venda de Veículos

(49) 3631.11^

Parc^ suas compras an aiô 48x no cartão BNDES
Cc*isuHe a lisla de {xodufos no cotKessionário.

iir.tís. -li- .pipfini r. v^rde 4ÍV

U P O

C U L O

Mensagem encaminhada

Assunto:EDITAL.pdf
Data:Tue, 15 Jun 2021 08:36:41 -0300

De;solanuepaulal605@.gmail.com
Para;solange.paula@ingaveiculQs.com.hr



Danie! Rodrigues
Ücitaçóes
(4T) 3360.3273

GRUPO

fflllMGA
VE ÍCULOS

Patceio &jas compras e?ii ato 4S>( fio estão BNDES
Ccnsuiíc a lisla de protíuEos no cono^ionárso.

fVrst flMe» •3é iinpíimvr. Pèrse Verde Presenrí;.

BNDES O banco nackmaSdo desenvolvimento

JbS,



28/06/2021 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Pregão Eletrônico

987775.332021 .8025 .4459 .1502496000

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
NO 00033/2021

Às 14:00 horas do dia 28 de junho de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe
de Apoio, designados pelo instrumento legai 0142021 de 05/01/2021, em atendimento às disposições contidas na Lei n®
10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n® 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo n® 12F
para realizar os procedimentos relativos ao Pregão r\° 00033/2021. Modo de disputa: Aberto/Fechado. Objeto: Cor
de empresa especializada para fornecimento de veículo caminhão novo Okm com caçamba basculante ao mun \
Planalto - PR.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, dívulgc.
propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lai*e?
ofertados.

Item: 1

Descrição: Caçamba de caminhão
Descrição Complementar: Caminhão caçamba basculante c/ tração 4x2; -novo, zero km; -ano/modelo mínimo 2021 -c/

^potência min. efetiva de 185cv; -com no mínimo 6 marchas à frente e 1 à ré; -mínimo de 4 cilindros, turbo cooler; -direção
hidráulica; -ar condicionado; - vidros e travas elétricas; - Som instalado com radio FM/USB -peso bruto total homologado
mínimo de IS.OOOkg; - espelhos externos c/ braços fixados à cabine; - macaco hidráulico tipo garrafa compatível c/ a cap.
de carga do veículo; -kit de ferramentas conf. o exigido por leis e normas do CONTRAN; -Rodas aros 7,50 x 22,5 -Pneus
275/80 R 22,5 -Caçamba Basculante; -Caçamba c/ capac. min. de 6m3; -faixas refletivas; -para-lamas com lameiros de
borracha fixo no chassi da caçamba; -fixação de para-choque conforme normas do DENATRAN; -Pintura automotiva com
base "PU" na cor indicada; - vidros com película de proteção (insulfilm) conforme legislação vigente, -garantia de 12
meses.

Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 350.170,9100 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 100,00

Aceito para: POSSOLI CAMINHÕES LTDA, pelo melhor lance de R$ 349.000,0000 .

Histórico

Item: 1 - Caçamba de caminhão

Fornecedor

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor Valor Unit. Valor Global

04.640.295/0002-00 POSSOLI Não Não 1 R$ 350.000,0000 R$ 350.000,0000 25/06/2021
^  CAMINHÕES LTDA 10:28:51

Marca: IVECO

Fabricante: IVECO

Modelo / Versão: TECTOR170E21
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Caminhão caçamba basculante c/ tração 4x2; novo, zero km;
ano/modelo 2021/2021, com potência efetiva de 206cv; com 6 marchas à frente e 1 à ré; com 4 cilindros, turbo
cooler; direção hidráulica; ar condicionado: vidros e travas elétricas; Som instalado com radio FM/USB; peso bruto
total homologado de 16.000kg; espelhos externos c/ braços fixados à cabina; macaco hidráulico tipo garrafa
compatível c/ a cap. de carga do veículo; kit de ferramentas conf. o exigido por leis e normas do CONTRAN; Rodas aros
7,50x22,5; Pneus 275/80 R 22,5, Caçamba Basculante; Caçamba c/ capacidade de 6m3; faixas refletivas; para-lamas
com lameiros de borracha fixo no chassi da caçamba; fixação de para-choque conforme normas do DENATRAN; Pintura
automotiva com base "PU" na cor indicada; vidros com película de proteção (insulfilm) conforme legislação vigente;
garantia de 12 meses.
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

03.093.776/0001-91 MANUPA Não Não 1 R$ 450.000,0000 R$ 450.000,0000 28/06/2021
COMERCIO, 08:05:28
EXPORTAÇÃO,
IMPORTAÇÃO DÊ

EQUIPAMENTOS

Marca: IVECO

Fabricante: IVECO

Modelo / Versão: TECTOR 17210

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: Caminhão caçamba basculante c/ tração 4x2. <m;
-ano/modelo mínimo 2021 -c/ potência min. efetiva de ISScv; -com no mínimo 6 marchas à frente e . .inimo
de 4 cilindros, turbo cooler; -direção hidráulica; -ar condicionado; - vidros e travas elétricas; - Som instalaao com radio
FM/USB -peso bruto total homologado mínimo de lõ.OOOkg; - espelhos externos c/ braços fixados à cabine; - macaco
hidráulico tipo garrafa compatível c/ a cap. de carga do veículo; -kit de ferramentas conf. o exigido por leis e normas
do CONTRAN; -Rodas aros 7,50 x 22,5 -Pneus 275/80 R 22,5 -Caçamba Basculante; -Caçamba c/ capac. min. de 6m3;
-faixas refletivas: -para-lamas com lameiros de borracha fixo no chassi da caçamba; -fixação de para-choque conforme
normas do DENATRAN; -Pintura automotiva com base "PU" na cor indicada; - vidros com película de proteção

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/,

R$ 450.000,0000 R$ 450.000,0000 28/06/2021
08:05:28

jb3



28/06/2021 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

(insulfllm) conforme legislação vigente, -garantia de 12 meses.
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

03.353.258/0001-60 BELABRU Sim Sim 1
COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES
LTDA

R$ 590.000,0000 R$ 590.000,0000 25/06/2021
12:54:08

Marca: MERCEDES-BENZ

Fabricante: MERCEDES-BENZ

Modelo / Versão: ATEGO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Caminhão caçamba basculante c/ tração 4x2; -novo, zero km; -
ano/modelo mínimo 2021 -c/ potência min. efetiva de IBScv; -com no mínimo 6 marchas à frente e 1 à ré; -mínimo de
4 cilindros, turbo cooler; -direção hidráulica; -ar condicionado; - vidros e travas elétricas; - Som instalado com radio
FM/USB -peso bruto total homologado mínimo de lõ.OOOkg; - espelhos externos c/ braços fixados à cabine; - macaco
hidráulico tipo garrafa compatível c/ a cap. de carga do veículo; -kit de ferramentas conf. o exigido por leis e normas
do CONTRAN; -Rodas aros 7,50 x 22,5 -Pneus 275/80 R 22,5 -Caçamba Basculante; -Caçamba c/ capac. min. de 6m3;
-faixas refletivas; -para-lamas com lameiros de borracha fixo no chassi da caçamba; -fixação de para-choque conforme
normas do DENATRAN; -Pintura automotiva com base "PU" na cor indicada; - vidros com película de proteção
(insulfllm) conforme legislação vigente, -garantia de 12 meses. aTEGO 1719 OCM CACAMBA DE SM CONFORME
EDITAL.

Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance

R$ 590.000,0000

R$ 450.000,0000

R$ 350.000,0000

R$ 349.000,0000

CNP3/CPF

03.353.258/0001-60

03.093.776/0001-91

04.640.295/0002-00

04.640.295/0002-00

Data/Hora Registro

28/06/2021 14:00:00:363

28/06/2021 14:00:00:363

28/06/2021 14:00:00:363

28/06/2021 14:17:28:067

1

'^'^Eventos do Item

Evento

Abertura

Encerramento etapa
aberta

Início Ia etapa fechada

Encerramento

Encerramento etapa
fechada

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

Aceite de proposta

Habilitação de fornecedor

Não existem iances de desempate ME/EPP para o item

Data

28/06/2021
14:02:01

28/06/2021
14:23:03

28/06/2021
14:23:03

28/06/2021
14:28:04

28/06/2021
14:28:04

28/06/2021
15:26:06

28/06/2021
15:44:20

28/06/2021
15:46:54

28/06/2021
16:00:27

Observações

Item aberto.

Encerrada etapa aberta do item.

Início da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaram
lance entre R$ 349.000,0000 e R$ 590.000,0000.

Item encerrado.

Encerrada etapa fechada do item.

Convocado para envio de anexo o fornecedor POSSOLI CAMINHÕES LTDA, CNPJ/CPF-
04.640.295/0002-00.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor POSSOLI CAMINHÕES LTDA.
CNPJ/CPF: 04.640.295/0002-00.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: POSSOLI CAMINHÕES LTDA, CNPJ/CPF:
04.640.295/0002-00, pelo melhor lance de R$ 349.000,0000.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: POSSOLI CAMINHÕES LTDA - CNPJ/CPF*
04.640.295/0002-00

Não existem intenções de recurso para o item

Troca de Mensagens
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Mensagem

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas automática
e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão estar em disputa
simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá

aviso prévio de abertura dos itens de 2 minutos. Mantenham-se conectados.
A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 2 minutos. Mantenham-se

conectados.

Boa tarde Senhores> Estamos iniciando a Sessão de Abertura do Pregão Eletrônico no
033/2021. Alguns avisos importantes: O modo de disputa será o modo "ABERTO E

FECHADO". Neste modo os licitantes deverão apresentar lances públicos e sucessivos, com
lance final e fechado.

Importante salientar que nos preços cotados na proposta deverão estar in' ->s
valores incidentes, tais como taxas, impostos, contribuições, fretes e carn o
ICMS, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Municípi

ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, seno jvel
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem

enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

Peço que prestem atenção a TODAS as Condições previstas no Edital deste Pregão,
especialmente quanto à documentação de habilitação, que de acordo com Art. 26 do
Decreto no 10.024/19, não é mais possível inserir documentos. Bem como, quanto a

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp
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COMPRASNET - O SiTE DE COMPRAS DO GOVERNO

proposta ajustada ao iance finai deve ser inserida no sistema COMPRASNET após
soiicitação pelo pregoeiro.

E conforme Art. 43 §2° do Decreto no 10.024/19, na hipótese de necessidade de envio de
documentos COMPLEMENTARES após o julgamento da proposta, os documentos deverão
ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no editai e chat, após
soiicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § 2° do art.

38.

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Prestem atenção ao prazo da sessão. É importante melhorar o valor das propostas a fim de
que possamos alcançar uma compra viável para o nosso município.

A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance entre R$
349.000,0000 e R$ 590.000,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 14:28:03

do dia 28/06/2021.

O fornecedor da proposta no valor de R$ 450.000,0000 não enviou lance único e fechado
para o item 1.

O fornecedor da proposta no valor de R$ 590.000,0000 não enviou lance único e fechado
para o item 1.

O fornecedor da proposta no valor de R$ 349.000,0000 não enviou iance único e fechado
para o item 1.

O item 1 está encerrado.

Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor acompanhar através da
funcionalidade "Acompanhar julgamento/habilitação/admissibilidade.

Senhores iicitantes, por favor, aguardem enquanto verifico o SICAF, e posteriormente aos
documentos de Habilitação e Proposta inicial anexadas.

Nova comunicação do Pregoeiro será feita dia 28/06/2021 às 15:00 horas, no chat da
Plataforma COMPRASNET. Peço que aguardem logados, visto que após encerrar a
conferência dos documentos, estarei convocando para envio da PROPOSTA FINAL

ATUALIZADA (item 11 do editai) cedendo o prazo de 02 (duas) horas para envio destas.

Para POSSOLI CAMINHÕES LTDA - Senhores, em atendimento ao art. 38 do decreto n®
10.024/2019, o qual dispõe da necessidade de negociação, solicito a empresa a redução do

valor da proposta finai, em virtude de dois fatores que nos impedem que possamos
finalizar neste valor. Primeiramente o orçamento de vossa empresa está abaixo do valor

ganho.

Para POSSOLI CAMINHÕES LTDA - E segundo que temos orçamentos juntados ao processo
também com valor menor. Em virtude disto, venho pedir que ofereça um valor melhor,

para que possamos continuar e finalizar o certame.

OLÁ BOA TARDEI! INFORMO QUE REALMENTE EM MARÇO DE 2021 TINHA UM PREÇO
MELHOR, TANTO DO VEÍCULO COMO DA CAÇAMBA, CONTUDO TEVE DOIS

REALINHAMENTO DE PREÇO NO PERÍODO, ESTE ULTIMO FORA DE 6% (SEIS POR CENTO).
ESCLAREÇO QUE SE REALMENTE TIVESSE VALOR MENOR NÃO TERIA PROBLEMA, MAS A

SITUAÇÃO ATUAL É BEM DIVERGENTE, ANTE AO NOVO AUMENTO.

Assim motivo pelo qual não consigo diminuir, pois até a caçamba teve um aumento
astronômico. As justificativas que recebemos é o aumento constante do aço que por óbvio

está afetando os preços. Grata pela compreensão

Para POSSOLI CAMINHÕES LTDA - Entendo. Mesmo assim insisto, é possível baixar pelo
menos um pouquinho ainda?

Olá não consigo realmente, passei desde março um aumento de 5% (Cinco por cento),
mais este de 6% (Seis por cento), contudo te entregarei um caminhão ano 2021, modelo

2022, fica o comprometimento!! O máximo que posso fazer!!!

Para POSSOLI CAMINHÕES LTDA - Daremos andamento ao certame. Peço que acompanhe
o andamento e já providencie a proposta ajustada. Já irei convocar para envio do anexo.

Senhor fornecedor POSSOLI CAMINHÕES LTDA, CNPJ/CPF: 04.640.295/0002-00, solicito o
envio do anexo referente ao item 1.

A empresa convocada possui 02 (duas) horas úteis para envio da proposta ajustada. Caso
haja necessidade de prorrogação dos prazos estabelecidos, peço aos senhores que

encaminhem as solicitações e justificativas através do e-mail licitacao@planalto.pr.gov.br

Solicito a proposta reajusta de acordo com o último iance, com o prazo de envio de 02
(duas) horas, conforme item 11.1 do editai.

Durante a conferência da documentação, identificamos orçamentos com os valores abaixo
do valor oferecido pelo melhor lance. Foi realizado diligência e a empresa que apresentou o
orçamento menor que o valor atuai informou que não possui mais o veículo disponível e a

proposta já perdeu o prazo de validade.

Comunico a todos que a documentação apresentada pelas empresas convocadas
comprovam o atendimento das exigências fixadas no Edital.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor POSSOLI CAMINHÕES LTDA, CNPJ/CPF: 04 12-
00, enviou o anexo para o item 1.

Conforme já informado, a análise da documentação e proposta ajustada
proponente provisoriamente declarada vencedora do certame foi finalizada, ..-se

que a empresa enviou toda a documentação, conforme solicita o edita..

Cumpre salientar que, de modo a privilegiar o interesse público desta Administração, o
princípio de competitividade e de vincuiação ao instrumento convocatório, cumpre a todos

os itens do edital.

28/06/2021 Portanto, às 16:00 horas de hoje - dia 28/06/2021 - será realizada a HABILITAÇÃO das
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COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

proponentes, e em ato contínuo será aberto o prazo para intenção de recurso, a qual, caso
haja, deve ser motivada conforme a legalidade.

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento

Foi informado o prazo final para registro de Intenção de recursos: 28/06/2021 às
16:25:00.

A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante quanto à intenção de recorrer,
importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto

a Licitante declarada vencedora.

Demais informações poderão ser obtidas via e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br, telefone:
(46) 3555-8104 - Pregoeiro Cezar Augusto Soares.

Eventos do Pregão

Evento

Abertura da sessão

pública

Julgamento de
propostas

Data/Hora

28/06/2021 14:00:00 Abertura da sessão pública

Observações

28/06/2021 14:28:14 Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura do prazo 28/06/2021 16:00:27 Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento do 28/06/2021 16:00:58 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 28/06/2021 às 16:25:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 10.024 de 20
de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 16:26 horas do dia 28 de junho de 2021, cuja ata
foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

AUGUSTO SOARES

goetc&sOficíal

Apoio

Imprimir o
Relatório

Vol
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28/06/2021

PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

Pregão Eletrônico N° 00033/2021

RESULTADO POR FORNECEDOR

04.640.295/0002-00 - POSSOLI CAMINHÕES LTDA

Tfc r. Unidade deItem Descrição
Fornecimento

Unidade

Quantidade
Critério de Valor

(*)
R$ 350.170,9100

Valor Unitário Valor Global

1  Caçamba ^ Unidade 1 R$ 350.170,9100 R$ R$ 349.000,0000
caminhão 349.000,0000

Marca: IVECO

Fabricante: IVECO

Modelo / Versão: TECTOR170E21
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Caminhão caçamba basculante c/ tração 4x2; novo, zero km; ano/modelo 2021/2021,
com potência efetiva de 206cv; com 6 marchas à frente e 1 à ré; com 4 cilindros, turbo cooier; direção hidráulica; ar condicionado:
vidros e travas elétricas; Som instalado com radio FM/USB; peso bruto total homologado de IS.OOOkg; espelhos externos c/ braços
fixados à cabine; macaco hidráulico tipo garrafa compatível c/ a cap. de carga do veículo; kit de ferramentas conf. o exigido por leis e
normas do CONTRAN; Rodas aros 7,50x22,5; Pneus 275/80 R 22,5, Caçamba Basculante; Caçamba c/ capacidade de 6m3: faixas
refletivas; para-lamas com lameiros de borracha fixo no chassi da caçamba; fixação de para-choque conforme normas do DENATRAN;
Pintura automotiva com base "PU" na cor indicada; vidros com película de proteção (insulfilm) conforme legislação vigente; garantia
de 12 meses.

Total do Fornecedor: R$
349.000,0000

Valor Global da Ata:

(') É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

R$
349.000,0000

/sL Iri'iprimiro
Relatório
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"DECLARAÇÕES

UASG 987775 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

Pregão Eletrônico N° 332021

CNPJ/CPF Razão Social/Nome Porte da Empresa
04.640.295/0002-00 POSSOLI CAMINHÕES LTDA ^ Demais (Diferente de ME/EPP)
Data Declarações: 25/06/2021 10:28 Declaração MEE/EPP: NÃO Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

03.353.258/0001-60 BELABRU COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA ME/EPP
Data Declarações: 25/06/2021 12:54 Declaração MEE/EPP: SIM Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Deciaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

03.093.776/0001-91 MANUPA COMERCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE Demais (Diferente de ME/EPP)
EQUIPAMENTOS '

Data Declarações: 28/06/2021 08:05 Declaração MEE/EPP: NÃO Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Imprimir o
Relatório

Fechar
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28/06/2021 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico

NO 00033/2021

Às 16:29 horas do dia 28 de junho de 2021, após analisado o resultado do Pregão n° 00033/2021, referente ao
Processo n© 126/2021, o pregoeiro, Sr(a) CEZAR AUGUSTO SOARES, ADJUDICA aos licitantes vencedores os
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento.

Resultado da Adjudicação

Item: 1

Descrição: Caçamba de caminhão

Descrição Complementar: Caminhão caçamba basculante c/ tração 4x2; -novo, zero km; -ano/modelo mínimo
2021 -c/ potência min. efetiva de 185cv; -com no mínimo 6 marchas à frente e 1 à ré; -mínimo de 4 cilindros, turbo
cooler; -direção hidráulica; -ar condicionado; - vidros e travas elétricas; - Som instalado com radio FM/USB -peso
bruto total homologado mínimo de 16.000kg; - espelhos externos c/ braços fixados à cabine; - macaco hidráulico tipo
garrafa compatível c/ a cap. de carga do veículo; -kit de ferramentas conf. o exigido por leis e normas do CONTRAN;
-Rodas aros 7,50 x 22,5 -Pneus 275/80 R 22,5 -Caçamba Basculante; -Caçamba c/ capac. min. de 6m3; -faixas
refletivas; -para-lamas com lameiros de borracha fixo no chassi da caçamba; -fixação de para-choque conforme
normas do DENATRAN; -Pintura automotiva com base "PU" na cor indicada; - vidros com película de proteção
(insulfilm) conforme legislação vigente, -garantia de 12 meses.
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Máximo Aceitável: R$ 350.170,9100 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 100,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: POSSOLI CAMINHÕES LTDA , pelo melhor lance de R$ 349.000,0000 .

Eventos do Item

Evento Da Observações

AdiiiHirarin 28/06/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: POSSOLI CAMINHÕES LTDA, CNPJ/CPF:^ Mujuuicduu 29:09 04.640.295/0002-00, Melhor lance: R$ 349.000,0000

Fim do documento

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=953966&acao=A&tipo=t
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